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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Gabinete do Vice Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Gabinete do Vice Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2014 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

1 - OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO, ASSINADO PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, ACOMPANHADO DA PORTARIA 
DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, CASO ESTA ÚLTIMA TENHA 
OCORRIDO; 

ANEXO 1 - Art. 6o Inciso 1 

I.N. TCM 03/2013 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Ofício N.2  11/2015 COREAU-Ce, 19 de fevereiro de 2015. 

Ao: TCM - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
Att: Francisco de Paula Rocha Aguiar 

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU. 
Unidade Orçamentária: GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Exmo. Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Corte de Contas, a Prestação 
de Contas de Gestão da PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU de acordo com a I.N. 
n.° 03/2013 de 19 de Dezembro de 2013, conforme discriminação abaixo: 

Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da 
portaria de nomeação e exoneração, caso esta última; 

Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa 
responsável pela elaboração da Prestação de Contas; 

II. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variações 
patrimoniais, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, 
II, VI, Vil, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei n2  4.320/64, de forma que as demonstrações 
contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, da autoridade 
responsável e do contabilista; 

III. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos 

IV. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidos, pagos ou 
não, quando for o caso; 

V. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a indicação das 
providências adotadas para sua regularização; 

VI. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e não processados, 
identificando a classificação Funcional programática e, ainda, a relação dos restos a 
pagar pagos e os cancelados; 

VII. 	Relatório do responsável pelo setor contábil; 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

VIII. Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e 
último dia de gestão; 

IX. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos 
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicações financeiras da 
unidade gestora; 

X. Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio; 

XI. Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos valores 
empenhados e dos valores pagos; 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos, sinceros votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

MARIA JOSE CORPEO CARLOS 
Ordeno dor 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria 002I2013/Gab.ExeCJMUflC.00reaú,. 

NOMEAÇÃO N. 0002/2013tfl 0210112013 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita do 
Município de Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com os Arts. 34 e 39, da Lei Orgânica do Município de Coreaú, e dos Arts. lO e 14, 
inciso 1, da Lei Municipal no 493/2009, 

RESOLVE: 

NOMEAR, a senhora MARIA josÉ CORDEIRO 

CARLOS, portadora da Cédula de Identidade-RO n° 1493874-88 SPSPICE, CPF no. 
381.140.033-91, exercendo o cargo de Secretária de Administração e Finanças, para 
ordenar as despesas gerais do Município de Coreaú, com poderes de movimentar e gerir 
as contas bancárias e fundos financeiros do Município, na forma dos arts. $0, da Lei 

no 493120099  de 12/01/2009, com todas as prerrogativas inerentes ao cargo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.o presente ato. 

Prefeitura Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, aos dois, 
dias do mês de janeiro do ano de dois niil e treze, 1430  'aniversário de EmancipaçAo. 

Político - Administrativa. 

Erika FrotaIonte C lho Cristino 
Prefeita Mun/cipal 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n°07.598.618/000I-44. Av. Dom Jose, n°55, bairro Centro, Coreaú-CE, 

CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-1258. 
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ESTADO DO CEARÁ 
CPIO DE COREAU 

GABINETE DA PREFEITA  

Pç
rrtarla 11201 3/Gab.EX.1Mu0ri 

- 

00112013 DE 02/01/2013 

Referência: ~- DE NOMEAÇÃO N°.  

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita do 

Municípi
o de Coreaú, Estado do ceará, no uso de suas 

atr buiÇ5es legais, de acordo 

com oArt. 39, inciso 11, da Lei Org
â
nica do MufliCIP10 de Cõreaú, e do Art. ii, inciso 11 

da Lei 493/2009, 

RESOLVE: 
NOMEAR, a senhora 	MARIA 	

JOSÉ 

CORDEIRO CARLOS, 

portadorã da Cédula de IdentidadeRG n° 1493874-88 
go deSeCretá 

SPSP/CE, CPF n° 381.140.03391, para exercer o car 
	

fl1jflistraÇà0 

e jnaflÇas, c
onstante tio art. 14, 1, da Lei no 493/2009, de 12/01/2009, com todas as 

prerrogativas inerentes ao cargo. 

Registre-se, publiqUe e cumpra Seo presente ato. 

prefeitUra Municipal 
de Coreaü, Estado do Ceará, aos dois 

dias do mês de janeiro do no de dois mil e treze 
1430 aniversário de 	nnCjpaÇ0 

político Administrativa.  

• - 	

rika 	
ino 

 FrotAo~n~CI,' 	o rbt Prefeita Muii ipa 

de oreaú. CNPJ/MF n° 

 

07598.61 V00 	4. Av. Dom José, n° 55, bai Centm, Coreaú 

pfeitu  CEP 62.16000° Fone: (88X36451258 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

II- RELAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
(MODELOS N.9  01 e 02) 

I.N. TCM 03/13 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. N2  03 / 13 
MODELO 01 

Prefeitura Municipal de: COREAU 	 Exercício: 2015 
Código Unidade Gestora: 01 
Nome Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU  
Nome do Servidor (Ordenador/Gestor): MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

Cargo/Função: SECRETARIA MUNICIPAL CPF: 381.140.033-91 

Matrícula: Período de Gestão: 
01/01/2015 a 31/12/2015 

Nomeação/Designação: 	 Data do Ato: 	Data da Publicação: Ato N: 012/2013 	 02/01/2013 	02/01/2013 
Endereço Residencial: 
Rua: RIJA SILVANA 
Bairro/Distrito: PARQUE SILVANA 
Município: SOBRAL 
UF: CEARA CEP: 62.040.007 
Telefone: 
Fixo: (085) 3645-1184 Cel: (88) 9340-5023; 8832-1897 
Preenchido por: Cargo: SECRETÁRIA 
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS SECRETÁRIA MUNICIPAL 
Matrícula: Data: Assinatura: 

4249 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

1 	Controlador/tesoureiro Contad Secretario 
Ass. Ass. 

_Manoel'asde 

Ass. 

Nome: Albuquerque de 
Aguiar 

Nome: 
AiI1!/10eto 

MAIt
nedito 

Nome: JJOSE 
CORDEIbO9ARLOS 

Mat; C.R.0 

_ 
_____

k4244
______________  

_13434/2 

_ 
_Mat. 444 
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e 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

LN. N2  03 / 13 
MODELO 02 

Município: COREAU - CE. 	Mês/Ano: 2015 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Unidade Orçamentária: - Gabinete do Vice - Prefeito 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 
Empresa: 	PUBLICONT 	- 	Assessoria 	e 
Consultoria Contábil S/C Ltda. Contador: Manoel Tomás de Aquino Neto 

CNPJ: 03336.304/0001.12 C.P.F.: 510.769.773-91 

C.R.0-CE: 480 C.R.0-CE: 13434/0-2 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Av. Dom Luiz, n.°500 Av.: Rogaciano Leite N.: 900 

Bairro / Distrito: Aldeota Bairro / Distrito: Cocó 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE 	CEP.: 60.160-230 UF.: CE 	CEP.: 60.810-786 
Telefone: (085) - 3261-4461 Telefone: (089 - 3239-2522 

J'IÇUPl.ktVJL rLU J-'tK1(jVU: 
De: 01/01/2014 a 31/12/2014 

CONTADOR 	

CARLOS 

ASS.: __________ 
NOME: Manoet T má de Aquino Neto 
C.R.C,: 13434/0-2 	 MARIA JOEÇ9.R6  

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

III. BALANÇOS E ANEXO 

v Orçamentário; 
v Financeiro; 
v' Patrimonial; 
v Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
v ANEXOS 1, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI E XVII 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 
	

DCASP (Art. 10, III da Portaria nD  700 de 10 de Dezembro de 2014) 
Despesas 	 Saldo da 

Empenhadas 	Despesas 	Despesas 	Dotação Despesas Orçamentarias 	 Dotação 	Dotação 
Inicial (d) 	Atualizada (e) Liquidadas (g) 	Pagas (h) (f) 	(l)=(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 	 286.040,00 	135.540,00 	128.000,00 	128.000,00 	118.000.00 	7.540,00 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 251.320,00 	132.320,00 	128.000,00 	128.000,00 	118.000.00 	4.320.00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 34.72000 	3.220,00 	000 	0,00 	0,00 	3.220,00 

DESPESAS DE CAPITAL 	 5.600.00 	100,00 	0.00 	0,00 	0,00 	100,00 
INVESTIMENTOS 	 5.600,00 	100,00 	0,00 	0,00 	0,00 1 	100,00 

Subtotal das Despesas (VI) 	 291.640,00 	135640,00 	128000.00 	128.000,00 	118.000,00 	7.640.00 
Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 
Dívida Mobiliária 
Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 
Divida Mobiliaria 
Outras Dividas      

Subtotal com Refinanciamento (VIll)(Vl+VII) 	 291.640,00 	135.640,00 	128000,00 	128.000,00 	118.000,00 	7.640,00 
Superávit (IX) 	0,00 	0,00 
Total (X) = (VIII + IX) 	 291.640,00 1 	135.640,00 1 	128.000.00 1 	128.000,00 1 	118.000,00 1 	7.640,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Em Exercícios 	
Em 31/12 do 	Pagos 	Cancelados 	Saldo 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 	 Anteriores (a) 	
Exercício Anterior 	

(c) 	 (d) 	 (e) = (a+b-c-d) 
(b)  

DESPESAS CORRENTES 	 8.00000 	10.000.00 	10.000,00 	 0.00 	 8.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 8.000,00 	10.000,00 	10.000,00 	 0,00 	 8.000,00 

Total 	 8.000,00 	10.000,00 	10.000,00 	 0.00 	 8.000,00 

4 
MARIA JOSECp DEJRQ CARLOS 

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 110 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORCAMENTÃRIA: GABINETE DO VICE - PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei 
Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas 
-fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e 
as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto 
entre as receitas executadas com as estimadas, é possível 
avaliar o desempenho da arrecadação no exercício em questão. 
Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é 
possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação 
do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas 
previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas e 
despesas executadas, permite O Conhecimento do resultado 
orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit 
(despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as 
despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar c 
orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e CLassificação 
das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as 
despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de 
análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações 
com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme 
NBC T 16.6 (Resolução CFC n9 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a 
evidenciar a integração entre o planejamento e a execução 
orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6È EDIÇÃO. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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L.. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Durante o período de gestão a unidade gestora não 
registrou ingressos de receitas orçamentárias. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização 
legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
financeiro de 2015, seguem o regime contábil da competência e a 
respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei 
Federal n2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 
empenho (art. 35 da Lei Federal n2 4.320/64) para efeito 
orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As 	despesas 	são 	apresentadas 	sem 	ajuste 
inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 
expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores 
empenhados, liquidados e pagos no exercício, alem de apresentar 
sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente não 
foram empenhadas em sua totalidade, e parte delas foram 
utilizadas como fonte de recursos para a abertura de créditos 
adicionais suplementares. 

Coreau (CE), em 31 de dezembro de 2015. 

Maria Jos&eiro Carlos 
Ordenador 

" 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

3
.

fls. 14



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2015 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 DCASP (Art. 10, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício Especificação 	
Atual 	Anterior 1 	

Especificação 	
Atual 	Anterior 

Receita Qrçamefltafla til 000 Despesa Orçamentária (VI) 128.00000 

Ordinaria 128.000,00 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 128.000,00 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 000 
Gabinete do Vice-Prefeito 128,000,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 16.126,04 Pagamentos Extraorçamentârios (VIII) 16.126,04 
Contnbuicao Previdenciaria - INSS 6.12604 Contríbuicao Previdenciaria - INSS 6.126.04 
Empenhado a Pagar Processado 10.00000 Restos a Pagar 2014 10.000.00 

Saldo do Exercicio Anterior (1V) Saldo para Exercido Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 

Depósitos Restitulveis e Valores Vinculados 	 0,00 	 1 Depósitos Restitulveis e Valores Vinculados 	 0,00 
rotal (V) (1 .' II + lii + IV) 

	
144.126,04 
	

Total (X) = (VI + VII + VIII • IX) 
	

144.126,04 

7 . 

MARIA JOSE.QRDEi.R&CARLOS 

SECRETÁRIO Contador 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Pagina 1i 1 O 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

NOTAS EXPLICATIVAS 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: GABINETE DO VICE -PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
BALANÇO FINANCEIRO - NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro previsto no art. 103 da Lei 
Federal 4.320/64 demonstra as receitas e as despesas 

orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de 
natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em 

espécies provenientes do exercício anterior, e os que se 
transferem para o exercício seguinte, sendo que os Restos a 
Pagar do exercício são computados na receita extra-orçamentária 
para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 	6R EDIÇÃO e de 
conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

A análise do Balanço Financeiro permite verificar 
todos os valores que interferiram de alguma forma no resultado 
financeiro do exercício, visto que este deve listar todos os 
ingressos e saídas financeiras executadas no período. 

O resultado financeiro do exercício corresponde à 
diferença entre o somatório dos ingressos orçamentários com os 
extraorçamentários 	e 	dos 	dispêndios 	orçamentários 	e 
extraorçamentários. Se os ingressos forem maiores que os 
dispêndios, ocorrerá um superávit; caso contrário, ocorrerá um 
déficit. Este resultado não deve ser entendido como superávit ou 
déficit financeiro do exercício, cuja apuração é obtida por meio 
do Balanço Patrimonial. O resultado financeiro do exercício pode 
ser também apurado pela diferença entre o saldo em espécie para 
o exercício seguinte e o saldo em espécie do exercício anterior. 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação 
financeira das entidades do setor público no período a que se 
refere, e discrimina: 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os 	recebimentos 	e 	os 	pagamentos 
extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou 
não, da execução orçamentária; 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas 
orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora não registrou ingressos de receitas 
orçamentárias. 

As despesas -Foram reconhecidas de acordo com o seu 
empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa 
ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n2 4.320/64, de 
forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como 
empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 
conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n2  4.320/64. 
O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de 
Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
dos Recebimentos Extraorçamentários 

Os ingressos de receitas extraorçamentárias, relativo 
a retenções em pagamentos orçamentários foram quitados no 
período de gestão. 

As transferências financeiras recebidas custearam os 
pagamentos das despesas orçamentárias empenhadas no exercício, 
bem como os restos a pagar processados. 

As 	contas 	listadas 	como 	Recebimentos 
Extraorçamentá rios são todas aquelas cujos valores transitaram 
positivamente em contas do sistema financeiro. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Consideram-se ainda os valores registrados com 
empenhados e a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 
103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 
contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e 
não pagos. 

Acrescentem-se ainda as transferências -Financeiras 
recebidas, que refletem as movimentações de recursos financeiros 
entre órgãos e entidades da administração direta. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos 
extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são 
evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao 
processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, 
depósitos de diversas origens, consignações. 

Observa-se que -Foi efetuado o pagamento integral das 
receitas extraor'çamentárias evidenciadas no balanço financeiro. 

COREAU (CE), em 31 de dezembro de 2015. 

Maria Jos Cor ro Carlos 
Or enador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÜ 

Balanço Patrimonial Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
0301 - Gabinete do Vice-Prefeito DCASP (Art. 1°, III da Portaria no 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício Exercício 
Especificação 

Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 994,39 934.40 PASSIVO CIRCULANTE 25842,76 25 782,77 
DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 994,39 93440 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREVIDFNCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PA 10.000,00 000 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 994.39 934.40 PESSOAL A PAGAR 10.000.00 
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSO 994.39 934.40 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 10 000,00 

0.00 

0,00 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA 9440 934.40 PESSOAL A PAGAR 10.000,00 
CONTRIBUIÇAO SINDICAL ANUAL 59,99 0,00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFíCIOS 10000,00 

0,00 

0.00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 8.000.00 18000.00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 8000.00 18.000,00 

FORNECEDORES E CONTAS APAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 8,000,00 18000.00 

FORNECEDORES NACIONAIS 8000,00 18.000.00 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 8.000.00 18000.00 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 7.842,76 7.782.77 

VALORES RESTITUÍVEIS 7.842,76 7782,77 

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 7.842,76 7782,77 

CONSIGNAÇÕES 7.842,76 7.782.77 

INSS 7842,76 7.842,76 

RENÇOES.ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 -59,99 

Total do Passivo 25.84276 25.782,77 

Patrimônio Líquido 

- EspeClílcaçao Exercício Exercício 

Atual Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS -24848,37 -24848,37 

SUPERAVFrS ou DÉFICITS ACUMULADOS -24.848,37 -24.848.37 

SUPERÁVITS ou OÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -24,848,37 -24 848,37 

SUPERAVFTS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -24.848,37 -24.848,37 

Total do Patrimônio Liquido -24 W,37 -24848,37 
Total 994,39 934,40 Total 994.39 934.40 

Ativo Financeiro 994.39 934,40 Passivo Financeiro 25 842,76 25.782,77 
Ativo Permanente 000 0.001 Passivo Permanente 0,00 0,00 
Saldo Patrimonial 

-24.848,37 -24.848.31 

Compensações 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço Contábil Página. 112 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2015 	 Periodo: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 
	

DCASP (Art. 10,  III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantas Recebidas 0.00 000 Garantas e Coritragarantias Concedidas 0.00 0,00 
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 
Direitos Contratuais 0,00 0.00 Obrigações Contratuais 0.00 0,00 
Outros Atos potenciais do Ativo 0,00 000 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0.00 

Total 0.00 000 Total 0,00 000 

EJRDEIRO CARLOS 

ECRETÁRIO 

- Módulo Balanço Contábil 	 Pagina 2 12 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO VICE - PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade 
em 31 de dezembro de 2015. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 
quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações 
(passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, 
convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por 
outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não 
circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de 
contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço 
Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como 
resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios 
econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um 
dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou 
mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 
mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização 
até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze 
meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo 
composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e 
intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas 
de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da 
entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas 
que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos 
ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos 
primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e 
estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no 
passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade 
depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-
se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 29  do artigo 43 da Lei n 
4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensura cão dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a 
um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de 
aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos 
recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou 
funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo 
imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e 
procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com 
adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 
2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2015 não foi realizado a depreciação dos Bens 
Móveis. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores 
exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, 
porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos 
de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial 
foram: 

- Passivo Circulante - Fornecedores e Contas a Pagar - CP, e 
Demais Obrigações - CP: 

O grupo de Contas Fornecedores e Contas a Pagar - CP, cujo 
montante é de R$ 8.000,00, é representado pelos diversos empenhos liquidados, 
cujo vencimento se dará no exercício subsequente, anteriormente denominados de 
"Restos a Pagar Processados". 

O grupo de contas Demais Obrigações - CP compreendem 
consignações, depósitos e cauções e outros circulantes, somando em R$ 7.782,77. 

Durante o exercício financeiro de 2015, o passivo não circulante não 
evidenciou registros de despesas. 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio 
Líquido. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 
Assim sendo, os valores relativos aos restos a pagar não processados ainda 
vigentes em 31 de dezembro de 2015 foram transferidos a conta Ajuste de 
Exercícios Anteriores. 

o Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ -24.848,37. 

Coreau - Ce. 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose CL iio Carlos 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 6236000 Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Variações Patrimoniais 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 

Exercício: 2015 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 

Atual 

128. 000,00 

128 000.00 

128000,00 

125.000,00 

128.000,00 

128.000,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÂRI 

REPASSE RECEBIDO 

Resultado Patrimonial do Exercício - 

Incorporação de Ativo 

Desincorporação de Passivo 

Incorporação de Passivo 

Desincorporação de Ativo 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 

PESSOAL E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL—ABRANGIDOS PELO FIPPIS  

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

ENCARGOS PATRONAIS 

ENCARGOS PATRONAIS - ROPS 

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS. UNIÃO 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCL4RIAS INSS  

Exercício 

Atual 

128.000,00 

128. 000.00 

120.000. 00 

120.000,00 

120.000.00 

120.000.00 

120.00000 

8.000,00 

8.000,00 

8.000.00 

5.000.00 

0,00 

Exercício 

Atual 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	
Página. 1110 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO VICE -PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as 
alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado 
Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido 
das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 
da Lei Federal n2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária, e indicará o 
resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o 
referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de 
forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas 
decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 
Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas 
decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e 
desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas, são decorrentes de 
transações no setor público que aumentam o patrimônio: 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001.44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Especificações 	 Valor em R$ 
Transferências e Delegações Recebidas 	 128.000,00 
Total 	 128.000.00 

A incorporação dos ativos estão evidenciadas em relatório anexo as 
documentações complementares. 

Nota 2 - Variacões patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas, (R$ 128.000,00), 	são 
decorrentes de transações rio setor público que diminuem o patrimônio. 

O resultado patrimonial no exercício R$ 0,00. 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose Cor5Jro carlos 
Orti(ado r 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 
Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 
Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e Demais Despesas 
Juros e Encargos da Divida 
Transferências Concedidas 

Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 
Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 
Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 

134.12604 
0,00 
0,00 

134.126.04 

134.12604 
118.000,00 

0,00 
0,00 

16.126,04 

Página.:1 110 
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Exercício: 2015 	 Periodo: 01/01/2015 a 31/12/2015 

DCASP (Art, 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 

Ingressos 
Operações de Crédito 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 
Transferências de Capital Recebidas 
Outros Ingressos de Financiamentos 

Desembolsos 
Amortização/Refinanciamento da Divida 

Outros Desembolsos de Financiamentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 

Quadro de Receitas Derivadas e Oriqinárias 

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 

Remuneração das Disponibilidades 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 

Total das Receitas Derivadas e 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

III 

Página :2 / 10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 
Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

DCASP (Art. 10, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 

da União 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 

de Municípios 000 

Intragovernamentajs 000 

Outras Transferências Recebidas 0,00 

0,00 

Total das Transferências Recebidas 
0,00 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 

da União 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 

de Municípios 000 

Intragovernamentais 0,00 

0,00 

Total das Transferências Concedidas 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 
118-000,00 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais 	as por Fun 	
118.000.00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
Página-:3 110 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM) 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n0  700 de 10 de Dezembro de 2014) 
Exercício 	Exricir 

dro de Desembolsos de Juros e Encargos da 

Juros e Correção Monetária da Divida Interna 
Juros e Correção Monetária da Divida Externa 
Outros Encargos da Dívida 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 

MARIA JOSE CORbEIRÓ CARLOS 
SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 

Página 41 10 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO VICE - PREFEITO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERÍODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
MYFAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa fornece informações acerca das 
alterações no caixa e equivalentes de caixa da entidade para um período contábil. 

Equivalentes de Caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de 
alta liquidez, que são mantidas com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. Portanto, um 
investimento normalmente qualifica-se como equivalente de caixa apenas quando 
possui vencimento de curto prazo, de cerca de três meses ou menos da data de 
aquisição. 

As movimentações no caixa e equivalentes de caixa são evidenciadas 
separadamente nas: 

-atividades operacionais 
-atividades de investimentos 
-atividades de financiamento 

Atividades Operacionais 

INGRESSOS 	 134.126,04 
DESEMBOLSOS 134.126,04  
Fluxo de caixa 	

000 

Atividades de Investimentos 

INGRESSOS 	
0,00 DESEMBOLSOS - 	
0,00 Fluxo de caixa 	 0,00 

Atividades de Financiamento 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001.44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

INGRESSOS 
DESEMBOLSOS 0,00] 

Fluxo de caixa osoo 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa 
0,00J 
0,00 1 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

/ 
Maria Jose Co eiro Carlos 

Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1 184 — CNPJ: 07.598.6181000144 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Pagina 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 128.000,00 

DEFICIT Corrente 128000,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 128.000,00 

Deduções da Receita Corrente 0,00 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 128.000,00 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 128.000,00 

Total Geral do Anexo 01: 
	

128.000,00 	 128.000,00 

MARIA JOSpR6EIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 

Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 31112/2015 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

réviinn 	Esoecificacão 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará 
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 01/01/2015 a 3111212015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito Página.; 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 03 	Gabinete do Vice-Prefeito 

U.O.: 	03.01 	Gabinete do Vice-Prefeito 

Código 	Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 128.00000 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 128.000,00 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 128.00000 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 120.000,00 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais - INSS 8.00000 

Total da Unidade Orçamentária: 128.000,00 128.000,00 	128.000,00 

Total Geral: 	128.000,00 

y.  
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Pagina.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

	

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.100.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 128.00000 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 	120.00000 

	

31.90.13.00 	Obrigações Patronais - INSS 	 8.000,00 

128,000,00 

128.00000 

Total Geral: 	128.000,00 

MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito Página. 	1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 03 	Gabinete do Vice-Prefeito 

U.O. 1 	03.01 	Gabinete do Vice-Prefeito 

Código 	Especificação 	 OP. Especiais Projetos 	Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 	128,000,00 128.00000 

04.122.0000 	Administração Geral 000 0,00 	128.000,00 128.000,00 

04.1210061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 	128.000,00 128.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 	128.000,00 128.000,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	128.000,00 128.000,00 

É 

MARIA JOSE CORàEÚ0 CARLOS 

SECRETÁRIO 
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0,00 	 0,00 128.000,00 128.000,00 Total Geral: 

MARIA JOSE CDIRO CARLOS 

SECRETARIO 

Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	
Período: 01/0112015 a 31/1212015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	
Pagina. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

040000000 Administração 	 0,00 	 000 	128.000,00 	128.000,00 

04.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 	 0,00 	128.000,00 	128.000,00 

04.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 	 0,00 	 0,00 	128.000,00 	128.000,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112015 a 31112/2015 

03.01 -Gabinete do Vice-Prefeito 	 Página.. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85)  

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

01.0000000 	Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01.031.0000 Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01.031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO 0,00. 0,00 0,00 

04.000.0000 Administração 128.000,00 0,00 128.00000 

04.091.0000 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 coo 

04.091.0042 SERVIÇO JURIDICO DO PODER PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 

04.122.0000 Administração Geral 128.000,00 0,00 128.000,00 

04.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 128.000,00 0,00 128.000,00 

04.122.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

04.122.0071 CERIMONIAL 0,00 0,00 0,00 

04.129.0000 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 

04.129.0062 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

04.131.0000 Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 

04.131 .0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 000 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 0,00 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

08.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

08.241.0000 Asistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 

08.241 .0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL o,o& 0,00 0,00 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 Doo 

08.243.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS 0,00 0,00 0,00 

08.243.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.243.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 0,00 0,00 0,00 

08.243.01 43 DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 0,00 0,00 0,00 

08.243.01 49 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

08.244.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

08.244.01 41 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 0,00 

08.244.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

08.244,0149 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0194 NUTRIÇÃO 0,00 0,00 0,00 

08.244.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 

08.244.0382 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 0,00 0,00 000 

08.244.0599 CONSELHOS GESTORES 0,0(1 0,00 0,00 

10,000.0000 Saúde 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01101/2015 a 31112/2015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Página.: 2 

Despesas Por Funções, Subtunções e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)  

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

10122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

10.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

10.122.0546 GESTÃO DO SUS 0,00 0,00 0,00 

10.301.0000 Atenção Básica 0,00 0,00 000 

10.301.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

10.301.0181 ASSISTÊNCIA DESAUDEPÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0182 SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 0,00 0,00 

10.301.0188 MELHORIADONIVELDESAUDEDACRIANÇA 0,00 0,00 0,00 

10.302.0000 Asistência Hospitalar eAmbulatOrial 0,00 0,00 0,00 

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 000 

10.3010181 ASSISTÊNCIA DESAUDEPÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 000 0,00 

10.303-0192 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 0,00 

10.304.0000 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 

10.304.01 85 VIGILÂNCIA À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 

10.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

10.999.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

11.000.0000 Trabalho 0,00 0,00 0,00 

11.333.0000 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 

11.333.0205 ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE 0,00 0,00 0,00 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 0,00 

12.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

12.122.0063 GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.306.0000 Alimentação e Nutrição 0,013 0,00 0,00 

12.306.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12306.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

12.361.0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0228 MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 0,00 0,00 0,00 

12.364.0000 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 

12.364.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 

12.3650221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.366.0000 Educação de Jovens eAdultos 0,00 0,00 0,00 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

3
.

fls. 41



Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 01101/2015 a 31/12/2015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito Pagina.: 3 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

12.366.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 coo 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 coo 0,00 

12.368.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.368.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 000 0,00 

12368.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 000 0,00 

12.9990227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 000 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 0,00 

13.122,0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 000 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 000 0,00 

13.3920243 FESTIVIDADES POPULARES 0'0a 0,00 0,00 

15.000.0000 Urbanismo 000 0,00 000 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

15.122.01 02 APOIO AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 0,00 0,00 0,00 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS coo 0,00 0,00 

15.451 .0285 VIAS PÚBLICAS 0,00 0,00 000 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 000 0,00 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 oco 

16,000.0000 Habitação 000 0,00 oco 

16122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

16.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

16.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

16.244.0301 MELHORIA HABITACIONAL 0,00 0,00 0,00 

17.000.0000 Saneamento 0,00 0,00 0,00 

17.244.0000 Assistência Comunitária o,oa coo 0,00 

17.244-0321 SANEAMENTO BÁSICO GERAL 0,00 0,00 0,00 

17.2440322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0,00 0,00 0,00 

17.512.0000 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 

17.512.0323 ATERRO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

17.512.0324 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

18.000.0000 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercido de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/1212015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Pagina.: 4 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 6, de 04102/85) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

185420346 ARBORIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

19000.0000 Ciência e Tecnologia 0,00•  0,00 0,00 

19.126.0000 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

19.126.0364 INFORMÁTICA 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 Agricultura 0,00 0,00 0,00 

20.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

20.544.0000 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20.544.0345 DEFESA CONTRA AS SECAS 0,00 0,00 0,00 

20.606.0000 Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

20.606.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 

20.606.0402 APOIO A ASSENTAMENTOS 0,00 0,00 0,00 

23.000.0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 

23.691 .0000 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 

23.691 .0441 FORTALECIMENTO COMERCIAL 0,00 0,00 0,00 

25.0000000 Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

25.752.0482 ELETRIFICAÇÃO RURAL 000 000 0,00 

25.752.0483 ELETRIFICAÇÃO URBANA E ILUMINAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 0,00 

26,122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0501 ESTRADAS VICINAIS 0,00 0,00 0,00 

26.782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

27.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27.8110000 Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27.812.0521 DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 0,00 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 0,00 0,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,0 0,00 0,00 

28.843.0000 Serviço da Divida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE DIVIDA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

99.000.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Pagina; 5 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85)  

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

	

99.999.0000 	Reserva de Contingência 

	

99.999.9999 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

0,00 

Doo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total Geral: 128.000,00 0,00 128.000,00 

MARIA JOSÉrORDEIRO CARLOS 

SECRETARIO 
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Estado do Ceará 
	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 
	

Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à 	Administração 

Justiça 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 000 	 0,00 	 0,00 	128000,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	128.000,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31112/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentária 	 Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 000 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 3111212015 
Página.: 1 

Unidade Orçamentária 

Gabinete do Vice-Prefeito 

Previdência Saúde 
Social 

000 	 0,00 

Trabalho 	Educação 

0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

3
.

fls. 47



Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Página-: i 

Despesas por Orgâos e Funções 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	 Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

Ambiental 	Tecnologia 	
Agricultura 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 000 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 	 0,00 0,00 0,00 000 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 31112/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 

Despesas por Orgãos e Funções 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	Indústria 	

Comércio e Comunicações 
Agrária 	 Serviços 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 000 	 000 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,0Q 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Gabinete do Vice-Prefeito 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	128.000,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	128.000,00 

MARIA JOSE CLEIRO CARLOS 

SECRETARIO 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 

Exercício de 2015 

Período: 0110112015 a 31/12/2015 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 	 - 

1  rin i Pi n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOE no 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará 	
Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

03.01 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Página. 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Orgào: 03 	Gabinete do Vice-Prefeito 

U.O: 03.01 	Gabinete do Vice-Prefeito  

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 135.540,00 0,00 135.540,00 128.000,00 7.540,00 

31.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS 132.320,00 0,00 132.320,00 128.000,00 4.320,00 

3.1.900000 Aplicações Diretas 132.320,00 000 132.320,00 128.000,00 4.320,00 

31.90.04.00 Contratação por Tempo 600,00 0,00 600,00 0,00 600,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos eVantagens Fixas 122.720,00 0,00 122.720,00 120.000,00 2.720,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 9000,00 0,00 9.000,00 8.000,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 3.220,00 0,00 3.220,00 0,00 3.220,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.220,00 0,00 3.220,00 0,00 3.220,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 220,00 0,00 220,00 0,00 220,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 600,00 0,00 600,00 0,00 600,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 600,00 0,00 600,00 0,00 600,00 

3.190.36.00 Outros Serviços de Terceiros- 600,00 0,00 600,00 0,00 600,00 

3.190.39.00 Outros Serviços deTerceiros - 600,00 0,00 600,00 0,00 600,00 

3,3.90.92.00 Despesa de Exercicios 600,00 0,00 600,00 0,00 600,00 

4,0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 

Total da Unidade Orçamentária: 135.640,00 0,00 135.640,00 128.000,00 7.640,00 

Total Geral: 135.640,00 0,00 135.640,00 128.000,00 7.640,00 

MARIA JOSE ÜOIR 	CARLOS 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstrativo da Divida Fundada 	 Exercício: 2015 
	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 	 DCASP (Art. 10, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Nada a Registrar 

MARIA JOSE CORbEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 

Pagina 	/ 2 
trna GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	

-  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstrativo da Divida Flutuante 
	

Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 31/12/2015 

0301 - Gabinete do Vice-Prefeito 
	

DCASP (Art. 10,  III da Portaria no  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

- Saldo Anterior ao Período Movimento no Periodo Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Credito 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 93440 0,00 000 934,40 000 

Salario Fariiilia 0,00 . 	934,40 0,00 0.00 934,40 0,00 

INSS 7.842,76 0.00 6.1 26,04 6 12604 0,00 784276 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 7.842,76 000 6.126,04 6.126,04 000 7.84276 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES -59,99 000 0,00 0.00 59.99 0.00 

CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL .5999 0.00 0,00 0.00 59,99 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 18.000,00 0,00 0,00 10.000.00 0.00 8.000,00 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 18.000,00 000 0,00 10.000,00 0,00 8.000,00 

- 	 Total Geral: 25.782,77 934,401 6,12604 16,126.04 994,391 15.842.76 

MARIA JOCORRO CARLOS 

 EM- ETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço Contábil . 	 . 	 Pgina.:1 12 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

IV, DEMONSTRAÇÃO DE 
ADIANTAMENTOS CONCECIDOS 

(MODELO N. 03) 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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I.N. N.° 03/2013 
MODELO 03 

Município: COREAIJ 
	

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

órgão: GABINETE D VICE - PREFE 
	

Unidade Orçamentária: 03.01 

CADASTROS DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS / SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

Repons'el 
Concessão Data Umite p/  Comprovação 

Observação ________________ 
Vaor Concedido Processo N,0  Data processo N.° Data Valor Devolvido Aphcaçeo 

Nome: 

Matricul a 

Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula: , 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 
	

CONTADOR / 1' 	 ORDENADOR DE DESPESA 

Ass:  
Nome: 	BENE 	

Ass: 	
- Ass. e P4ntb. S/Ç Uda  AEBUQUEQUE DE AGUIAR 	Nome: 	Publicont  

Matrícula: 	 4244 	 CRC: 	 PJ80/CE 	 MARIA JOSE C!tROS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a Gabinete do Vice - Prefeito. 

• Não efetuou Suprimento de Fundos neste período de gestão. (Modelo 
03) 

Coreau - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

'. 
	/ 

MARIA JOSE CORDEIÍO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VI DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 
SUBVENÇÕES, AUXILIOS E 

CONTRIBUIÇÕES. 
(MODELO N.9  04) 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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I.N. N.°  03/2013 
MODELO 04 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 01101/2015 a 31/12/2015 

órgão: GABINETE DO VICE - PREFEITO 	
Unidade Orçamentária: 03.01 

DEMONSTRATIVOS DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

r 	 ____________________________ 

 

Concessão 	 P.C. junto ao órgão Repassador 

Entidade Beneficiada  
Valor Concedido 	 Processo N.° 	Data do Pagamento 	Processo N.° 	 Data 

ML 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass:  
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 

Matrícula: 	 4244  

CONTA DR/ 	 ORDENADOR DE DESPESA 

Ass:  
Nome: 	Publicont - Ass Pnj. Contb. S/C Ltda 	 ( 

CRC: 	 PJ N°1  480 CE 	 MARIA JSE 	DEIROIRO CARLOS 
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E. 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 

ao que determina a Instrução Normativa n.9  03/13 desse Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará, que a Gabinete do Vice - Prefeito: 

• Não realizou Auxílios e Contribuições neste período de gestão. 
(modelo 04); 

COREAU - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

MARIA JOSE\ÇOp1IRO CARLOS 
Ordeííador 

Avenida Dom Jose N° 55- Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000- Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VI, DEMONSTRATIVO DAS 
RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 
(MODELO N. 05) 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.98.61810001-44 
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I.N. N.° 03/2013 
MODELO 05 

Município: COREAU 	 Exercício 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
órgão: GABINETE DO VICE PREFEITO 

	
Unidade Orçamentária: 03.01 

DEMONSTRATIVOS DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 
Natureza da Responsabilidade 

Responsável Processo N.° Valor R$ Observação 
1 2 3 

Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 1 

_ 

Matricula:  
Nome: 

Matricula: 

Nome: 

Matricula: 

Nome: 

Matricula:  

Nome: 

Matricula:  

LEGENDA: 1. Impugnação de despesas feita pelo adiantamento 

RESPONSÁVEL PEL 	NTR O 	OLE INTERNO 

Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 
Matrícula: 	 4244 

2. Desfalque ou desvio de Bens 	
3. Outras irr9ularidades 

CONTADOR 

Ass:  
Nome: 	Publicont - Ass. e Pj. Contáb, S/C Ltda 
Matrícula: 	 PJ Nø 480 CE 

ORDENADOR DA DESPESA 

MARIA JOSE 	RO CARLOS 
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e 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.9  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a Gabinete do Vice - Prefeito: 

• Não houve responsabilidades não regularizadas com indicação das 
providências adotadas para sua regularização. (modelo 05) 

Coreau - CE, 31 de dezembro de 2015. 

MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VII, RESTOS A PAGAR. 
(MODELO N. 06) 

I.N. TCM 03/13 

v Relação de restos a pagar Processados e não 
Processados 

vf  Relação dos Restos a Pagar Pagos; 
1 Relação dos Restos a Pagar Cancelados. 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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I.N. N.° 03/2013 
MODELO 06 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: Oi/O1/20i5 a 31/12/2015 

Órgo: GABINETE DO VICE - PREFEITO 	 Unidade Orçamentária: 03.01 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

Processados 	 = No Processados 

Inscrição 	Processo N.° 	 Nome/Razão Social 	
Programa de 	Natureza da 	

Fonte 	 N.° Empenho 	 Valor R$ 
Trabalho 	Despeza  

ia: 
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DA DESPESA 

/ 
Ass: 	 1 — _- 	 Ass:  
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 	Publicont - Ass. ePlanj.:Contáb. S/C Ltda  
Matricula: 	 4244 	 CRC: 	 PJ N0 48Q CE 	 MARIA JODEIRO CARLOS 
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I.N. N.° 0312013 
MODELO 06 

Município: 	COREAU 	 Exercício: 	2015 	Período: 	01/01/2015 	a 	31/12/2015 

Orgão: GABINETE DO VICE - PREFEITO 	 Unidade Orçamentária: 	03.01 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

1 Processados 	 M Não Processados 

Inscrição Processo N.° Nome/Razão Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Despeza 
Fonte N.° Empenho Valor R$ 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DADESPESA 

Ass 	Ass  
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 	Publicont - Ass. e Plafrij. Contáb. S/C Ltda 	

/ 
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 	 P3 N°1480  CE 	 MARJA JOSÉ C0 	~CARLOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
	

Período: 	(01/01/2015 a 31/12/2015) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Õrgão: 	03 	Gabinete do Vice-Prefeito 	 Unidade Oçamentária: 	0301 GABINETE DO VICE-PREFEITO 
N° Em p. 	Data 	Modalidade 	Nome do credor 	 Funcional Programática Elemento Empenhado Processado 	Não Processado Emp. a Pagar 

02010017 	02/01/2015 Estimativo 	FOLHA - GABINETE DO VICE-PREFEITO 04122.0061.2.008-0000 	3.1.90.11.00 120.000,00 10.000,00 	 0,00 10.000,00 

Total Empenhado por Unidade Orçamentária R$: 120.000.00 10.00000 	 0.00 10.000,00 

Totais R$: 120.000,00 10.000,00 	 0,00 10000,00 

	

1 	 BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE 

	

Contador . 	 Tesoureiro 	 Gestor 

T(R - Mcdiiln Fpruu-n flrrmnt' 	 ''' QQinfnrmatira not - 	S2.,1g8;4 
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2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Unidade Orçamentária: 03.01 
Município: COREAU Exercício 

órgão: GABINETE DO VICE - PREFEITO  

RELACÃO DE RESTOS A PAGAR 

—•- . 
1 
1 
1 - - 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 	 CONTADOR 	
/ 	

ORDENADOR DA DESPESA 

Ass: 	Ass:  
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 	Publicont - Ass. e Planj. Contáb. S/C Ltda 	 / 
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 	 PJ N° 480CE 	 MARIA )OSEC RDEIRO 20LOS 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

3
.

fls. 69



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Unidade Orçamentária: Gabinete do Vice-Prefeito 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2015 a 31/12/2015 

Ano Doc. Caixa N.E. 	Data 	Elemento Funcional Programática Credor 	 Pagamento 	Processado Não Processado 

2014 05010105 03110055 	05/01/2015 31901100 03.01.04.1220061.2008.0000 FOLHA - GABINETE DO 	 10.000,00 	10.000,00 	 0,00 

	

10.000,00 	10.000,00 	 0,00 

BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE CORDEIR9R1S 

Cortador 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Págiria.:1 11 
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Município: COREAIJ 
	

Exercício: 2015 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

órgão: Ç IINETE DO VICE - PREFEITO 
	

Unidade Orçamentária: 03.01 

Ass: 
Nome: 
Matrícula: 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 	 CONTADOR 

Ass: 	 1 
BENEDUQUQERQUE DE AGUIAR 

4244 

ORDENADOR,DA DESPESA 

MARIA JOSE ÇQb9ARLOS 

Nome 
CRC: 

Publicont - Ass. e PIaij. Contáb. S/C Ltda 
P3 NP 480 CE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Relatório de Cancelamento de Restos a Pagar 

Empenho 	Data 	Credor 	 Funcional 	 Tipo 	 Anulação 	Valor 

Não Existe Cancelamento de Restos a Pagar para o Período Informado 

Total Geral 

BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE ÕQRRO CARLOS 

Contador 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a Gabinete do Vice - Prefeito: 

• Não Efetuou Cancelamento de Restos a Pagar Processados e Não 
Processados. (modelo 06) 

COREAIJ - CE, 31 de dezembro de 2015. 

MARIA JOSE C9PEÍRO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

VIII, RELATÓRIO RESPONSAVEL 
PELO SETOR CONTÁBIL 

(MODELO N. 07) 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07.598.61810001-44 
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e    
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. N2  03 / 13 
MODELO 07 

MUNICÍPIO: T 	COREAU EXERCÍCIO: 2015 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL UNIDADE 
DE COREAU ORÇAMENTÁRIA: 

GABINETE DO VICE- PREFEITO 

RELA TORIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁRIL 

Examinada a Prestação de Contas de Gestão dos ordenadores de despesas, referente ao 
exercício de 2015 constatou: Período de 01 de JANEIRO de 2014 a 31 de dezembro de 2015. 
a) a regularidade dos documentos Sim Não 	Não Aplicável 
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis 

____ 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 1X1 1:1 despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da 
 receita 

e) a existência da ilegalidade ou ____ 
irregularidades, bem como falhas que tenham 1 x  1 
causado ou possam causar prejuízo ao erário 
Observações; 

Responsável pelo Setor Contábil 
Cargo: 

Matrícula Data Assinatura 

31/12/2015.. 

Tesoureiro 	Contadc-  

BENEDITO 	

SECRETARIO MUNICIPAL 

Ass. 	 Ass. 	

Manoe(as de 	

Ass. 

MARO,SE Nome: 	ALBUQUERQUE DE 	Nome: 	
Aquin' Neto 	

Nome: 	
CORDEIRO,ARLOS AGUIAR  

Mat; 	 4244 	 C.R.0 	13434/0-2 	Mat. 	 4249 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito • 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

IX. TERMO DE CONFERÊNCIA DE 
CAIXA 

(MODELO N. 08)  
I.N. TCM 03/13  

Avenida Dom Jose N° 55 — Centro — Coreau — CE 
CEP: 62.360-000 — Fone/Fax: (88) 3645-1184 — CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Gabinete do Vice-Prefeito 

Aos 01 ( Um ) dias do mês de Janeiro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 

seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem ConcOções Bancárias 

• 21Y-9P, c... e  
'it<b  

BENEDITO ALBIt"."--UEROUE—DE AGUIAR 

Tesoureiro 
Gestor 

'Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Gabinete do Vice-Prefeito 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 

obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco RS: 0,00 (Zero Real) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Concijiações Bancárias 

BENEDITO ALB UERQUE DE AGUIAR 

Tesoureiro 
	 Gestor 

CL. 

Sistema GESTOR - Módulo-  Execução Orçamentária 	 Pagina.:1 /1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 

ao que determina a Instrução Normativa n.2  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a movimentação financeira do GABINETE DO 
VICE - PREFEITO, foi centralizada na Secretaria de Administração e Finanças do 

Município de Coreaú. 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

MARIA JOSE COR/RO RLOS 
Ordena 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 

CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

X. CÓPIA EXTRATOS BANCÁRIOS 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa fl•Q  03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que a movimentação financeira do GABINETE DO 
VICE - PREFEITO, foi centralizada na Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Coreaú. 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

MARIA JOSE ORDO CARLOS 
Ordenadr 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

XI, ATOS COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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- 
4. 

1.STAI)() DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAt' 

Portaria ng  023/20 I5/Gab.Exec. 

Referência: ATO DE NOMEAÇÃO W. 023/2015 DE 24/02/2015 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita 
Municipal de (2oreaú. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

Lei Org(rnica do Município: 

RESOLVE 
Ari. 1°. Nomear para compor a Comissão de Licitação do 

Município de Coreaú para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prática de 
todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das licitações, inclusive na 
modalidade de Prego, os senhores: 

- Francisco Antônio Araújo, CPF n° 978.922.703-53. 
matricula a° 2234, para o cargo de presidente; 

-Joaquim Marques Cavalcante Filho, CPF n'048.170.573-27, 
matricula C  4653. Como menbro: 

-Antonia Cristina Ximenes de Souza. CPF n0033.307.663-01. 
uitricula n 4105, como membro; 

Ari. 2°. O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação fica investido na [*unção de Pregoeiro, sendo equipe de apoio composta pelos 
membros da comissão Permanente de Licitação. 

Ari. Y. O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação será substituido ciii suas ausências e impedimentos eventuais por qualquer 
membro nomeado. 

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. re ogadas as disposições em contrário. 

Retistre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

Prefèitura Municipal de Corcaú, Estado do Ceará, aos 24 
dias do mês de R.vereiro do ano de dois mil e quinze. 

o 

	

trika Fm Ç 	' emsti,io 
t?efit Nit/iicipal. 

I'Rk Iltit .i k iiti ( \ I'j \l 1 	 1 	1-1 I.A. 1)inu 	ii 	, baniu Cpiti0, 
(1.1' ('j,I)-tm(itj 	lt 	 (t 
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1:ï.\1)( ) 1)( ) ('[,\R.• 
1I \IC111() 1)1.  

l'uriarja 11°  066/201 5/(;tb.Exc. 
çw 

Referência: A1() DE NONIEAÇÃ() N°. 066/2015 DE 01/06/2015 

1 	,\ Senhora l'ria 1 rota \lonte ('oelho ('ristino, Prelita 
.\lunicipal de ('urcai. I.stado do (ear. no uso de suas atribuições legais. de acordo com 

1 c: ( )ruinica do \!11111ciJ110: 

Ari. 1°. Nomear para compor a ('unhisSo dc 1 .icitaço do 
Ï\luniipi de  ('nrcaú para o período de 12 	meses. compeundo-lhes a pratica de 
todos os atos nccessi ri s ao procedi in,ento e jii lamento das 1 id tações. inc 1 u.s i ve na 
nu )da idade de Preuio. os senhores: 

lraiicisco Antônio Araújo. ('PF n° 978.922.70333, 
matricula n 2.234. pura o cuio dc presidente: 

- ;\iitõnia Cristina Ninienes de Sou/a. CPF n 033.07.66 
1) . matricula ir 4.1 ()Ç, como membro: 

- Svmnne Maria Albuquerque. ('PF n ()05.272.073_oô. 
iii at ri eu la n 4.85 1. colijo   membro. 

Art. 20.  ( ) Presidente da COMissão Perniwicnje de 
1 eI1açio iicu in etido na I'unço de l'rcoeiro. sendo a equipe de apoio composta pelos 
membros da ('oniiss:'io Pertuanenie de 1ieituço. 

Art. 3° () Presidente da Comissão Permanente  de  
1 .icitaçiu será suhstiiuido cm suas aus'3ncias e impedimentos eventuais Por qualquer 
membro bro nomeado 

publicação, 	
\1.1. ri;t t. 4. l.sia Porta 	entra em viuor tia data de sua 

 

Recistt-e-se. publique-se e etinipra-se o 

 

presente ato. 

Preft'iiura Municipal de Coreaú. Estado do ('ear'i. ao 01° 
dia do iiiês de junho do ano de d is mil e qui nie 

J•:rrka Fruia \7onte Coelho( 'i-istino 
I 1 reJejia \ltiiiicip:iI. 

/ 

Maria    Jos Cordeiro  ( a rios 
Secretária de Administração e Finanças 

1'kiIui; ,I 	(iv.iu. (\If \Il 11 (.sj1js 0111i1.1 L \. I)iiii Ju-. li  
ti l'9 	i_iom 1.. ca 	.'Ml :mi.;_i:.-;s 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 

Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

XII, RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
BENEFICIADAS POR CONVÊNIOS 

(MODELO N.2  11) 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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I.N. N° 03 113 
MODELO II 

Município: COREAÚ 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a  
31/12/2015 

Órgão: GABINETE VICE-PREFEITO 	Unid. Orç.: GABINETE VICE-PREFEITO 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 	VALOR EMPENHADO 	VALOR PAGO 

Responsável pelo Preenchimento Cargo: ORDENADOR DE DESPESA 
MARIA JOSE CORDEIRO 
CARLOS 
	

Assinatura; 
Matrícula: 

Controladov Contadorj CÂMARA MIJNIq)AL, 
Ass. Ass. / [ Ass. 

Nome: 
(SENEDTo 

LBUQUERQUE DE Nome: MANO 	4'OMAS 
Non 

MÍA JOSE 
.-ORDEIRO 

AGUIAR DE AQI 	NETO r  CARLOS 
Mat; C.R.C: 13431 Mat. 
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93 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREÁU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas 
de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência 
ao que determina a Instrução Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, que o Gabinete do Vice - Prefeito, que não 
efetuou repasse para entidades. 

NÃO POSSUI RELAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICIADAS, 
ANEXO - XII (MODELO N 11) 

COREALJ - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

MARIA JOSE CÔR EIO CARLOS 
Gestr/ 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Unidade Gestora: 
Gabinete do Vice - Prefeito 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

3
.

fls. 88



LEI 551/12 DE 31 DE AGOSTO DE 2012 
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LEI N.° 5512, de ai de acosto de 2012 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PIFEITO MUNICIPAL, 00 VICE 
PREFEITO E 005 SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNC(PIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 2013/2016, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o Pr)'i to t1iiiicipa 1 de Ct,rev.iú, Estndv do Cea rá. I-'g;ço 	ber s)sIe ti Câniara  

\ 1 	. 	 1 de Joreaú aprou o a e eu s anciono a cs a i te Lei: 

Ai-t, 1 - Na forna do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 29,V1,1): 

1-17,Xl 	XV; 	39, § 4, ficam fixados os suhsídio dos seguiIitCS agentes políticos do 

1.H ioio de Cureaú/CE, para a gestão 2013/2016. 

1 - Irefeito M un icipa l : fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 15.1)UU,0() 

(qoinzL' 

 

mil reais). 

1 	Vice-Prefeito Municipal: fica fixada Su bsid io mensal 110 valor de RS 

O.OuO,00 ((1.Z mil reais). 

III - Secretário Municipal: fica fixado subsídio inensalno valor de RS 1 750,OG 

(,,.és mii, se1CefltOS e cinquenta reais). 

IV -. Subsecretário Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor L:t RS R. 

2.50C,01) (1OS C C1UtflheIUOS reais). 

Purayrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nus 

tci•rt:os do a.-t, 30, § 40 da ConstLtuiço [:eiLl.ill, será pago em parcela única, vedado a 

acricimo 

 

de qualquer gratificaçio, adicional, abono, prêmio, verba de represefltaçÜ, uU 

- 	 aiitíi espécie de reInUfleiilÇãO. 

Art. 2 - mcartr rrevogfvel,  os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito ScI'1O 

pagos de or 	co 	coorama estabelecido pela Admilusl ÍUÇúL   g  

MLltdcipal pa.ra desembolso conccrica.te à remuneração dos servidores 

puh:icos e giltes políticos municipais, devendo ocorrei- Cm data Igual uo 

ai) pagaineato t,menal destes. 

Ait .3 - ,\s desiesos decorrentes da e:ecuço da presente lei, coruero pL.r 

uuiita Lias veibas próprias do orçamento anual do Poder Executivo (lOS IxercícRiS 

fi iliiCOil0S c~ e 2013 a 2016. 

Art. 4 - isLi Lei entra cm vigor a pitir (Ia data de sua publicação, revogadas ai 

	

rirario, 1)íOtIU7Jn(tO seus eleitos jurídicos e íinaiieiius a partir de l 	de 

PJÇO (ia Prefeitura Monicp& de Co:eat-CE. 
Em, 31 de agosto do 2012. 

Cados 
ii 
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de 11-ç1  qpsto de 2O12 

FIXA OS SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

PARA A LEGISLATURA 2013/2016 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

'rrei to M uiiicip'Zl de C o reaÚ, Estado do Ccarc. Faço 5  bei-  que a 

gh' ('r'rií uproVVi c eu saíteiQilO a scStIiiite Lei.- 

	

Ati 1 	
Os Vereadores do Município dc COREAÚ/CE duriitw a 

tegisLLi 	
13/2016, perceberão subsídius fixados nos termos desta Lei 

Li fl CL )3 1. 

Art. -  Os Vereadores do Municipio de COREAÜ/CE perceberão 
meisaImCrite um subsídio fixado wn parcela única no valor máximo de R$ 
6,OlZ7l scis mil, doze reais e setenta e uni centavos) respeitado u limite de que 

a o Art. 2, VI, b, CF/0t3. 

§ l 	O subsídiu do Presidente da cara, desde que no efetivo exercício 

do cro lico itxrdu de forma irredutível cm quaiita estabelecida no cc:pit deste 

Artigo. 

	

§ 2U 	O 
 o exercício da Vice-Presidente da C5mara que assumir  

l'iiêI1CiI em qualquer cirCunstância por maiS cio 1.5 qui117e) dii, perceberá o 

subsídio mensal do titular. 

§ 3 - 	au-r:i do Vereador 	sessão ordinária, por motivo não 

uiLcdo, Lut 	r; 	seguinte desconto: VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL / 

	

QUANTlDAD 	
:dES DO MES VALOR DO DESCONTO POR SESSÃO 

.\ US, E N i'E. 

§ 4 - Aausência do Vereador à sessão ordinária que comprovadaIlIellte 
esteja em represeniação olicial, a serviço da edibdade ou partiCipuflLlO de 

:iudiênCias de interesse do Município, COflr•CSSOS, seminários, cursos e deinas 

situaçÕeS que caracterizem o exercício do cargo ou por motivo de saide 
viii1ene cuuipcivudu, não será objeto do desconto previsto no p,11-ágrafo 

neiÜr, exceto a ;usiicia destinada ao exercício de iUvidadOs de caráter 

1 t CL la r. 

§ 5 - As ftdtas não justificadas até o dia 15 (quirizei de cida inês, 

:daate I)CLInientOS hbeis, implicarão nu desconto lixado flO §3 deste A:tigo. 

Ai 1. 
3 - O Suplente convocado em caso de vacância do caro por 

do tituLr nu cargo de Secretário Municipal ou de licença superior a 
- -. 	.1. 	r;. .......1 -. 	O 	.1 , 	r 	n ri ti 
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Parágrafo único - Assumindo o suplente no decorrer do mês, perceberá 
;ul.sdio proporcional ao período em efetivo exercício da vereança. 

•.rt. 42 	Em CaSU de licença para tratamento de saúde, devidamente 
cai 	...' po Junta médica, o Vereador perceber seu subsidio integral. 

Art, 5 - Nas termos do Inciso Vil do Artigo 2) da CF/08, o total da 
ocspea com a remuneraçiio dos Vereadores no poderei idtrapassar o montante 
dc 5 0/61 (cinco por cento) da Receita do Município. 

!'arúgrafo único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se como 
reit: aiuiiCipal o somatório de todos os ingressos financeiros nas coli-es do 
SIiinicpo, exceto: 

- \ receita de cciii ibiiiç(s de servidores destinadas à CW1Stituiçu d 

fitnclw o reservas para o custeio de programas de previdência e assisténcia 

social, tnanJdu pelo Municipio e destinados a seus Sei'y)ores; 
• s cl e créditos; 

Li - <oceLa de alienação de bens móveis ou imóveis; e 
W - Transferências oriundas da União ou do estado através de convênio 

cii não para a realização de obras ou manutenção de srviço típicos das 
aiividades daquelas esferas de Governo. 

\i't. 6 2  Nus termos do § 1,2  do Ar. 29-A da C17 /R8, a CâLrnra Municipal 
no gastará r 	Je 7fl/ (Setenta por cento) de sua receita com folha de 
pagam ?i)tO, !IilL1itI() o gasto com o subsídio dos seus Vereadores. 

Art. 7L - Aplica-se ao subsídio o Vereador as disposiçces contidas no 
hciso do XI do Art. 37 da CF/88, corri redação determinada pela Emenda 
Co asti tucional ri -11/2003, 

Art. 8 	Para o c(etvo cumprimento LlOS limites definidos nos artigos 	e 
Lei Mwncipa!, o Chefe do Poder Legislativo Municipa através de 

) 

	

	RLIu ed lado até o'igésino dia do mês de janeiro de cada ano, poderá 
a valor do sLihsírlio do Vereador durante o exercício legislativo. 

Art. 9 - Em consonância com as decisões dos Tribunais sobcrinos, 
!nCiusive,  o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, ao longo da 
aiislaiura 20 13 / 2 J1 	Cd21-à o subsídio do Vereador ser monetariamente 

nwCiz:dn, respeitado os limites legais. 

Art. 10 - •As iIeNpL'SaS decorrente da presente Lei Muricipal serão 
.IILII(V pulas durações orça meiitirias próprias do poder Legislativo Mii tiicipaL 
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Art. 11 - 	 ntra em vigor a partir da data de sua publicação, 
ii contrária, produzindo seus cíeitos j urdLc's 

.ancirode 2013, 

çe da Prefeitura Municipal do Coreaú-CE, 
Em, 31 de agosto de 2012. 

Ciilos RorrerNzelix 6t~1querCIL, 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N2 529/10, DE 14 DE JUNHO DE 2010 
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LEI N.° 529/10, de :14 de junho de 2010. 

I)JSPÕE OBRE A ALIEflAÇ4O DO ANEXO III, DA LEI MUNiCIPAL N 
43/OY, QUE TRATA DA OICANIZAÇÃC) ADMINISTRATIVA,  PARA 
RFiIJLIST.tR E FIXAR OS SUBSÍDIOS DOS CARGOS £ FUNÇÕLS 
COMISSIONADAS DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, S!M DOLO PADRÃO DAVFUNDEI1  1 AO DÁL'TLIP4DELI V111, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito M1,IIICl/)i11 1c' Cü,'íit'i, Estado do Cear(. Faço saber que 

u Câmara Muuicipil de coretuí aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterado o ANEXO III, da Lei Municipal ng 493/09, de 12 de 

janeiro de 2009, para reajustar e fixar os subsídios dos cargos e funções comissionadas do 

quadro da Secretaria Municipal de Educação, símbolo padrão DAI/FUNDEB 1 ao DAI/FUNDEB 

VIII, na forma da tabela do Anexo Único da presente lei. 

Art. 22 As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta 

dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorizaço dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publiação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, e terá efeitos a partir de 01 de maio de 2010. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-CE, 
Em, 14 de junho de 2010. 

. 7. 	 . 

Carlos Ro
(
rter È'e ix iibuquerque 

PREF1110 MUNI1'AL 

'-.1 	.................. 
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ANEXO ÚNICO - 
LEI N° 529/10 de 14/06/2010. 

O ANEXO III da Lei Municipal no 493/09, passará a ter a seguinte redação: 

ANEXO III 
TABELA DE REMUIIERAÇÃÜ E SIMflOL0GLA DOS CARGOS C FUtÇÔES COMISSIONADAS OU DE CONFIANÇA uO 
PS AL DO MA1TIíUO DO E'LINO BÁSICO, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

1,,E4CLATURA DOS CARGCS PADRÃO! NÍVEL SUISIDLOS FUNÇÃO 

(RS) COMISSIONADA 

(Servidor Efedvo - 

o;retor de Unidade Escolar- nível 1 DAI/FUNDEB 1 1.400,00 700,00 

- acrr1a Cc 400 aIun,çI  

Diretor de Unidade escolar - nível II DAI/FUNDES II 1.080,00 540,00 

(F3]xa - 	0D a 400 	uno)  

Dirett da Departirnent 	- 	- 	______ DAI/FUNDEB III 1.000,00 500,00 

 DAI/FUNDEB IV 950.00 475,00 çoord1QJor [sc..I,r 	 - - - 
DAI/FUNDEB IV 950,00 475,00 Vice-0iwr de 0 	dde 	n,jr-iii,eI 1 

( 	- a. rn.a de ,='  

5uivsr Fscola 	uivei 1 DAI/FUNDEB V 800,00 400,00 

Sup..r fscolar - nivel II   DAI/FUNDES VI 730,00 35,00 

DAI/FUNDEB VI 730,00 365,00 Secretária deUuidade Escolar - nível 1 - 
- a:iTa de 400 aiunos)  

Diretor de Unidade Escolar - nível III DAI/FUNDEB VI 730,00 365,00 

- 100 a 200 	lnos)  

Diretor de I,nidada Escolar - nível IV - DAI/FUNDEB VII 600,00 300,00 

DAI/FUNDES VII 600,00 3C0,00 - 	níei II 

Ii OAI/FLJÍJDEB VII 600,00 300,00 

O 

DAI 1V 600,00 .00,00 

Cuufedi stor; 	 - - 	 - DAI V 520,00 200.00 

DAl/W'1DEB VIII 510,00 255,00 Vice-DiLor de IJ1 	 r-uO.. 

(Faixa - 1U0 a 200 s1jnoS1 _________ 
Vice-Díetor de Unidade Esc013r-níveI IV DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 

(Fai 	- A 	100 akno)  - 
Secret0ie 	colar-  DAI/FUNDEB VIII 510,00 255,00 

DAI/FUNDER VIII 510,00 255,00 - 	- ic de UnIc14de Escolar - nivel 111 

(Faixa - 100 a 200 alunosi  

CretuiC da Unidade Escola'. 	nível IV DAI/FUNDEB VIII 510,00 235,00 

- 	te ic.o  
Cjricr..nreeEnsiuc,  DAI/FUNDEB VIII 510,00 253,00 

IOrieuor ce Ensino5U,Ietive  DAI/FUNDEB VIII -510,00 255,00 

Foço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Em, 14 de junho de 2010. 

caus itoWx' ;qc 
PIUIFEITO JUNIÇ PAI. 
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MUI!CIPAL 

(le  jalieiro de 2009. 
LEI N. 

DISPÕE SOBRE A 
QRGANEZtÇAO 

ADM INISTRATIVA  
DA PREF1fU RA 

MW\IJCJPAL DE COREI%t1 E DÁ OUTRAS 

I)ROVIDÈNCLAS.  

O prefeito \1
lí,l ic ipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que u 

I, .)rCUU 4 prOvOi1 e eu sanciono seguinte Lei 

('AI'ITUL() 1 

DO 	FXECUTIVO  

Art. i. - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito 

\iu1iC1) 

L auxiliado pelos Assessores c.Secreári0s Municipais, subordinados diretos 

tfltdLU .)S. 

O Prefeito MufliCiPttl, auxiliado pelos Assessores e Secretário' 
 

Mut1icp1iS 	
rceifl atribuiçÔS de cOrnpe1êLCia conStitU°" 	

e legal, além das 

riorIniS 	mentS, 

 
coma colaboração dos árgos intermediários que constituem 

rc u1a  
A1m" triço MuItiCil)at. 

Art. 3.° - A xiliníniStraÇão Municipal conipreend 

- A Administração Direta, que é constituída dos serviços integrados C1 ,1  

administrativa admiistrtt't da Assessor do Prefeito e das Secretarias Municipais 

ralOS eqL1iLr0S 

U- A dmfliStrtÇ0 1ndieta, constituída das categorias d.e órgãos com
ãU 

personalidade uridka própria:  

a) Auta  roi i 
b) Empresas Públicas; 

c) Sociedade de Economia Mista e; 	Ct 

d) unL1açoes. 
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F1EITUAtM!14I 

LE ÃQil 

Art. 4.° - A 5 atividadeS de Administração 'Iunicipal obedecerão os 

çundamentos 1eaai, 	
a modernidade do caráter administrativo a nível 

m vigentes a saber: 
10ui1icip11, respeitand0 os pn 

riipiOS conitUc  

Pkin-. ai i1efltO 

11 
111-DesceniraltZaÇb° 

1V- 	E)e legaçi() de Competência e 

\f_. 	)inrolJ. 

pQj'LL-     v1ENTO 

flameflt eoflSiStC em formular 
Art. 5.° - O iaijaiflb da ação gover  

políticas 

 
públicas municipaiS, visando promover o desenvOlVime1b0 econômico 

SuriLti do LIIUniCíPIO, estabeIeeI 	normas e critérios para elaboração dos planos e 

pruraiflas, o que se i lacioiiaLn to 
g 	ti 	 S seguintes elementos básicos: 

1 - DireU'iZCS orçamclltárias 

11- OrçaiUIih) Prograflia Anual; 

III- Plano PlurianUal de Investimentos;  

IV- Programa Financeiro de desembolso; 

V- l hino 1) iretor de Desenvolvimento. 

CQORI)f~AQQ 

Art. 6. - A 0ordenaÇi0 das atividades da AdritinistrUPO Municipal, 

d CORS:StC tia eCUÇõ0 
os MIMOS e Proramas do Governo, buscando o equilíbrio 

rmanente dos diversos órgàos, buscando sempre atingir as 
dentro de urna ação pe  

metas esiabelceldas. 
Municipal, 

& 	
A ordenaÇ0 a nível superior da AdmifliStÇ0  

será assegurada através de reuniões do Chefe do Poder Executivo com os Assessores 
Imediatos e SecrettriOS Municipais, buscando soluções que se harmonize com a 

política de açto goYCrUa1fleflt 	em todos OS flfVCS, mediante atuaço das Direções e 

ou Chefias de cada úrgo inferior e subordinados de cada Secrtaria ou Assessoria. 
1'- 

( 	7'/ -

17 
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( 

- 	jCPAL p g L F 	-  L- 
 

-------- 

& 2." - A uíve iuiermediário a coordenação se dará mediante a 
atuaçàO 

de CteÍias suLaIrLliflLd 	cada Assessoria  [mediata e Secretaria Municipal, 

obiVufld asse P.11 	-. 	L:tÇiO e a execução integrada dos serviços municipais 

uk1 de cada 	: 

& 3.')-  Os assumos previamente coordenados corri todos os setores da 

diUistraÇ0 Municipal será levado a apreciaÇQ do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através de çeufllÕeS Com os Assessores Imediatos e Secretariado. 

l)ESJAL1  

Ari. 7." - A 	dIfl irI istraÇ0 Municipal, visando melhoramentos na 

:uÇãO 
de suas atividades deverão ser amplamente descentralizadas respeitados os 

);LipiOS desta lei. 

& i. - 1`1111 
Cada árgão da dminiStFaÇ0 Municipal, OS serviços devem 

liberados das rotinas burocráticas e de execução para possibilitar o 

3311eiLt0, 53perviSo, 0ordenação e o controle, visando o melhoramento das 

ações adnhiF1iS1ta.iV 

& 2." - O Governo Municipal estabelecerá as normas, critérios, 

C 
princípios que os servidores responsáveis pela execuçãO são obrigados a 

peitar pura SOlUÇãO 
dos casos individuais e desenvolvimento das atribuições das 

ssorias Su1eriOrCS e Secretarias Municipais e cada órgo intermediário, visando 

•Hniiiiar as barteiflis bL1-ucruucs buscando o aperfeiçoamento do planejamento 

.ilIal pretendid-'. 

SEC,iOYi 

9A DKLE(;ACAO DE COMPE'FÍNC[A 

Ao Cliel do Poder ExecutiVo Municipal é facultado a delear 

ctucia aos AsseSsores Imcdiaio; e aos Secretários Municipais, para prática de 

ou rep reseiitação conforme dispuser o ato de de1egaçO ou 

uneI1O S1C ICU. 
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,- 

Art. .° - CaLcr iuS 
Assessores imediatos e Secretários Municipais 

tamlm delegar os puderes que lhes competem 
a subordinados imediatos, que os 

repreS1ta1t e executara os atos da 
admiiiistraçâo dentro da área de atuação. 

	

l'ar 	
Jnico - Além da competência estabelecida na presente Lei 

:105 A5SeS5orC 	u 	or 
, Secretários e aos dirigentes de Õrgos Públicos 

NluiiPtiS, o .. 	
idade competente expedirá delegando poderes, indicarú 

as tribuiÇCS 	t ia i egaÇ0, 
especiiCW0 os seus limites, objetivando a 

ccIeçidad e a 1 	
dos atos praticados. 

Ão Vil 

1)0 CONTROLE 

Ai't. lo A d tuiniStraÇ° Municipal deverá exercer o controle firme 
e 

iHdo das utiv d tJeS a
drniit1'as em todos os niveis e órgãos públicos, visando 

tnaaLCf a ináqUi0 aLL 
iinistrat.iva dentro do padrão necessário de controle, com vistas 

otimização dos serviçoS públicOS, obedecendo 

controle da 
 

execução  dos programas e das normas que regem cada 

úro e st-as atividades específicas pela chefia competente; 

l ( cOntrOlC ixa execuÇãO dos serviços de cada Assessoria, Secretaria, 
e Setores, na observflCia das normas que regulam 

o 

	

crcíCiU Lia 	
v.ie meio e auxiliates do Governo, além do controle e 

LL; 
ioas de investimentos, obras, serviços, almoxarifado e da 

uarJa dos materiais 1erin iefltCS e de COIiSUflO geral. 

1I1 O controle direto na aplicação dos recursos públicos, dos bens e dos 

.a1umc, 
pela ;\drninistração Pública Municipal, através das Secretarias que detém a 

resrahilidt( perante o (inverno Municipal do manuseio direto de recursos. 

1V- O 	 ueral na ad ininistração financeira, econômica, 

1;atrimoflial e otç: 	. de 
modo geral por todos os órgãos tia Administração 

l(iblica MulliciI) 	
ente o De1 artameflto Central de Contabilidade, 

vsa11(lO manter o 	
arole gerencial de Receita e Despesa Pública dentro dos 

requisituS pré-estabelecidos em lei- 
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-FEITURA MUt41CIP • 

LPí'I'UL0 EI 

A ORÇ±N1ZACAO BÁSIÇA DA PRF1W 

SEÇ,iO 1 

I)AEStRUi'tJI1\ AD11N1TJAT1VA 

Art. 11." - A e
strutura adininiSrULiVa da Prefeitura de Coreaú compõe-se 

dos seguintes órgãos de Assessoramento Imediato e Assessoramento Direto, 

subordinados ao lrcfeito Municipal: 

1- (')rg(s de AssssontIfle11t0 Imediato: 

a) Gabinete do Pre'eiLo M unicipal;  

b) O: binete do Vice-Prefeito Municipal; 

e) 1'roCUnLkL1 Geral doMunicípio; 

d) AssessJrid LegiskmLiVa; 

e) Assessori:t Administrativa;  

f) AsesSOrL de Imprensa. 

II- ()rg.us Auxiliares de AssessoramentO Direto: 

a) Screucria de j\dnnistraÇàO e Finanças; 

b) Secretaria de Planejamento; 
C) Secretaria de Educação; 
d) Secretumi:i de Cultura; 

C) Secretaria de Saúde; 
i') Secrentria de L I)traESLrU1. uru; 
g) Secretaria de Rodovia e Transporte; 
Ii) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

i) Secretaria 

 

de. Assistência Social; 

j) Seeretarizi da Juventude, Esporte e Lazer. 

Ar(. 12 - Integram a estrutura administrativa como órgão de 

assessoramfleflto iitermedaro e diretamente subordinados aos tiwlares dos órgãos 

superiores da a
dministração municipal, os seguintes órgãos específicos comuns: 

1- 1) epa ria mentos; 
II- Ii\'iSOCS, 

LI- setores 
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JFZEFEITUrtA MUI1LCIPAL 

devidainente arquivada e atualizada a documentaÇO do 

do Vice-Prefeito; 

e) (' 

	

	ar e organizar as reuniões a pedido do Vice-Chefe do Poder 

c ativo; 
os serviços de com unicaÇâO e, manter o Vice-Prefeito 

de 	informado do 	ncionamentO dos vários órgàos da 

.liera;ao municipal; 

e) lanter a segurança necessária ao Vice-Chefe do Poder Executivo; 

i) l)esempcnhar outras 1are!s compatíveis com sua tunção e 

determinada pelo Vice-Chefe do Poder Executivo. 

11- ! 

 

1 , IWCURADOR1A GERAL DO MUNICÍPIO: Como órgão 
;.;oramento Imediato do Chefe do Executivo tem a seguinte área 

Je cotflpt1eia: 

l) í'lOC1JRAD0 IA GERAL 1)0 MUN 1CÍl1O, compeLe: 

a) Represefltar, judicialmente o município, defendendo seus direitos e 

inteiesses mi arca da adiinistraçO 
li) Assesoear o Chefe do Poder Executivo Municipal na elaboração dos 

tuS do lxeeutiVO, desapropriação, alienação, aquisição cc bens móveis, 

de analisar a constitucionalidade dos atos e dos contratos, 

coflvIuius e da própria legislaçio municipal. 
e) I'restar consulioria jurídica aos órgãos da Administração Municipal; 
(1) Colaborar com o Prefeito, no controle da constitucionalidade e legalidade 

dos aios praticados pelo Executivo; 
e) Proiiiov e manter o arquivo atualizado de coletânea de autógrafos de 

leis. lei decretos, portarias e outrOS atos municipais, e da legislação 
osiadual de interesse da Administração Pib1ica Municipal. 

L) Pruiiu 	ou determinar aos seus auxiliares a cubraiiça da DMclu Ativa 

do Município, extrajudicial ou judicialmente, punir os sonegadores de 

tributos e os que iufringircmïi as leis e posturas municipais; 
) Suj,ervisiumtar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal: 

It) Promover e coordenar a claboraçio de pareceres, minutas, anteprojetos 
de Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos; 

i; Exuiiimiar e opinar Os processos de matéria de sua coinpetncia; 
J) Promover pesquisas bibliogrólica, manter o acervo de obras doutrinárias 

e jtiris1wudcuciaiS e coletânea de normas jurídicas; 
k) ['reparar a defesa do Prefeito Municipal em mandados de segurança, 

redilmido as infuriii:ições necessárias, e assessorar os titulares dos 
demais órgãos da AdministraçãoMunicipal e suas respectivas defesas. 

1) Defender o Município em j ai/o ou fora dele, em feitos ou processos que 

diaum repcito a reivindicações de servidores públicos municipais ou 

cvlv:tn 1>ie1eiis'mes 

 

de admissão ao serviço público Municipal; 

1 
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AUMICIPAL 

n,) 1)cI'cuder os direitos e interesses do município, em qualquer feito 

in'luSi e: 

VxeciU:'r, atniávcI ou judicialmente, desapropriaÇM e 
projetos de 

.1 	Uculo; 

.1- 	d,i:r liOs pr c55 	
administrativos referentes à desapropriação e 

cparal' iituIuta dos respectivos atos sujeitos à assinatura do 

l'rctitü 
lii- Fiscalizar e promover a cobrança de impostos de transmissão nos 

feitos judiciaiS onde forem devidos; 
LV- Intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a 

autoriZ:iÇ0,permiSSO OU 
COflCCSSÕCS de serviços públicos 

municipais;  
V- l)sIn 	h r pelt 	

outras atribuições expressamente cometidaS pelo 

P rcl'aito v1 unicipal. 

DA I1ZOCURA0°' ADJUNTA - 1, compete: 

a' Coordenar e orientar a Coordefladoria Administrativa e Financeira, a 

ela diretamente subordinada;  

b) Acompafll\ o andamento e diligenciar flO sentido da mais eficiente e 

pronta soLuçO dos papéis e prOCeSSOS encaminhados ao Procurador 

(leral: 
c Ctrdeaar. redigir e elaborar os 

expedientes atos e documentos a 

serelil aSSi nados pelo Proctiradur Geral; 

d) Manter registro. controle e arquivo da d
ocurilicritação relacionada com a 

iisea de coiflpetcllcta da Procuradoria Geral do Município 

e) 

 

Atender,  infirmar c orientar as pessoas que tenham interesses 

rellflRi 	
om as funções e atividades da Procuradoria Geral; 

1) Siihiiieter à apreciação do l'rocurador Geral, os assuntos que excedem 

sua coiflptC1Ci 
') ubstiLuir o procurador Geral, nas ausências e impedimentos; 

 

) ikscfllpafllUf 
outras ativid:tdes que lhe forem confiadas pelo 

fLidur Geral do Município; 

DA I1&L)CU1ADDRIA ADJUNTA - II, compete, sem prejuízo das 

atribuiÇ' do procurador Geral do Município 

a) promoVei a aubranÇa amigável ou judicial da dívida ativa; 

1,) emitir p,11  ca,ras sobre cancelamento da Divida Ativa; 

e) praticam 	
os aios de natureza judicial e extra-jUdiciat de sua alçada, 
ionar e ordenar toda a legislaçilo, atos oficias, decisõcs, 

a outros iiifrmnes que possam apresentar interesses tIOS 

t a baIíms da lüeLiradorla; 

v 
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- EFEIT RAMUNICIPAL 

(1) pro1Rvcr ompanha1t0 dos processos 
ajuizados junto ao Fórum; 

e) ttzr oi11aWS. antes do auizamCL1W, com os maiores devedores; 

l) levantar u 
'ulores depositados pelos devedores era 

cartório, e fazer o 

LICVIJU re 

g) 
manter cutatoS periflatientes com os oficiais de justiça; 

h) acompanhar a rcIaÇ() dos devedores 
IflsCFitOS e dívida ativa para 

cobrança judicial, junto a empresa de procCs5ameIt0 de dados; 
i) coletar iníormaçes junto ao Cartório de Registro Geral de imóveis para 

requerer o arresto); 

J) int i 	sempre que solicitado, para fins de certidão negativa de 

prOces.OS ajuizados; 

!) deU 	.M uniCípl() nós embargos à CXCCUÇãO fiscal; 
outras atividades que lhe forem atribuídas pelo 

ita 	Jerul do Município; 

DA ASSESSORl' LEGISLATIVA: Como órgãos de 

Assessora1flCn0 Imediato do 
preie i to Municipal  para a área legislativa e 

o reiacionaníciflo junto a Câmara Municipal, tem as seguintes 

atribiçõ: 

a) !LCs1.La sscsso 	
junto ao Chefe do Poder Executivo 

lunicipaI e aos eCL 	jr); Municipais, sobre matérias destinadas a 

do Poder 	Jiativo e, bem como, promover o veto aos 

Proje'OS de Leis uriundos e aprovados pela Câmara, 
considerados 

jncotiStltUClOflUIS 
ou contrários ao interesse público e social; 

b) 1LILr 	
Chefe do Executivo informado ele todo o processo 

e) 	
Projetos de Leis e outros a serein apreciados pela 

- rn:aa . l unicipal; 

d 	restar usseSSOFU 
ao Líder do Prefeito junto a Câmara Municipal e, 

e 	conto, orientar os Vereadores da bancada de apoio ao 

na condU0 do processo legislativo. 

1 	

Prefeito informado> do relacionamento dos Vereadores com 

1141S 
órgiios da Administração Municipal. 

- l)A ASSESSO11A 1)E IMPRENSA: 
Corno órgão de 

As,essoraLDtttu Ititediale) do Prefeito Municipal terá as seguintes 

alr:UiÇÕCS 

4) 
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II R MUNICIPAL _ 

Pai
Ficando estabelecido que os órgaos referidos no 

artigo aaterior,  t 	
:s e subdiviSCS que forem julgados convenientes para 

maior 	ciência 	n.i 	
do serviço público municipal, podendo ser criadas, 

traflSIbrIltdas, fn. iJ 	
.. mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

QÁO1! 

1)A CoM rEl ÊNCLA DOS, Ó1GÃQSJD.. 
sSESS()RA1ENTO IMEDLATQ 

Art. 13 	0s 
 órt&üos de AssessOraflleflto Imediato do Chefe do l'oder 

ExctiV0 têtfl S 
segLIitlteS co1nl,etnc1as: 

1- GA1lrE1'E DO ?REFEI'FO: 
Como órgão de AsSeSSOralflefltO 

Inicdiato do Preiitu \lU1iCit)al, teia as seguintes atribuições: 

a) Prestar assis3nCi1 direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo; 
o expediente e a correspondência oficial do Gabinete do 

b) Preparar  
Pieteitu e. bem colhO, as de caráter confidencial e sigilosa; 

c) 
Preparar, regitrar, ublicai e expedir os atos do Gabinete do PreIciio; s 	p  

ti) 
Manter a supervkão dos serviços e atividndesd0S setores e órgãos 

vinculadoS ao Chefe do Poder Executivo; 

e) (loordehlW e orL1IlIZ 
as reuniões do Secretariado com o Chci do 

Poder EXCCUa' )  
t) ( o-denar 	ços de oiuuniCaÇ'0 publicação de atos oficiais, 

i ao clio as Htções. públicas do Gabinete do Prefeito; 
ilrmado do funcionamento dos mais diversos 

adi na istraÇ1) municipal; 

h) laiLI 
a euraflÇi neceSSria ai Chefe do Poder Executivo; 

i : siphar outras tarefas compatíveis com sua função c 

carl ni iiada pelo Chefe do Poder Executivo. 

DO VICE-Pi 	1'O: Como órgào de 

	

\ssOraIflCfll L 	
Vice-Prelèito Municipal, com subordinação hierárquica 

l'etiitO MUUiCi :1, 	cUiflteS atribuições:  

a) testar 	
direta e imediata ao Vice_Prefeito Municipal, 

h) Preparar o expediente no Gabinete do Vice-Prefeito; 

e) MarieT a supervisão dos servioS e atividades vinculadas ao Vice-

Cbetc do Poder Executivo; 
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( 
AL  

tT1JRA — 
a) 1 

	

	ur aL\ 
idades de imprensa e mídia em geral, relacionadas 

ao Gabinete do Prefeito, prestando-lhe a devida 

pra  pelo Chefe 
1ipla publicidade aos atos 	

do Executivo, 

quaiS sejana Leis, Decretos, Portarias e demais atos oficiais de 

interesse da coletividade; 

) 	
nLlf e org

anizar os eveutOs oficiais, providenciando que os 
Co rde  

seiam de conhecimento de todos; 
inirinad a imprenSa local e circuflVi2ia 	acerca das 

• Jatdn 1iStraÇ 

	

	 do Prefeito 0 pública rnuniciPa 

os outroS úrgoS, com a anitnCia 
	 , com o 

AO de dar ampla 
que 	

campanhas e ou serviços em 

pr 1 Ll. .ui
nunidade, que referidos órgãos estejam desenvolvendo. 

RETO 

At. 14 - Os ófgOS 
Auxiliares de Assessora! ento Direto do Chefe do 

Poder Executivo têm U  
seuifltS cOITlpCtênjt 

1- SEClEl'A1U1 DE 	
ÇAO E FINANÇAS: Como 

órtO atjiliar de AsseSSt)r1nt0 Direto do Prefeito Municipal tem as 

SeUiIS 
j.)uiçoes: 

a) Coordeliar a nível aja 	
trativü, a nomeaÇâo e exoneração de 

pessoal controlando o quadro dos efetivos e no efetivos, além de 

outros retaciomid0S ao Departamento de Recursos Humanos da 

Pre jeittira Mui cpa; 

b) AsseSSOI"r o Prefeito rn reulLiõeS com dirigentes de órgàOS estaduais 

e federais, comO também manter o sistema de i
nformaÇCs 

a(in!mral ivas da muniCipa1iLl 
e e) Coodc 	ações çes d

administrativa, através dos 

dite ores e chefes administrativos; 

LI) 

 

Exercei-  o cntçoC interno da Prefeitura Municipal; 

e) 
Supervisionar, couipanh e controlar os servi 

OS de contabilidade 

põblica. 
manter em dia os registros e• o controle do sistema 

eCOUÔLiIO 
limLnceiro do Governo Municipal, bem como coordenar 

as atividadS de tesouraria; 
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UGL»AL 

Prouo\ 	
o cadastro, lançamento e arrecadação dos tributos 

munici1:.'. bem como manter a sua Físcalizaçâ0 para o fiel 

cumpri -. 	respeitadas as normas constitucionais vigentes; 

g) Acom 	
coordenar e controlar a execução orçamentária,  

finanC.ct e patrimOnial; 

h) Coordcr 
as atividades relacionadas com a Comissão Permanente de 

Licitaçe do lunicípiO, zelando pela lisura das concorrências e 

cornrataçao de serviços e rnteriaiS 
i Fi:alii.ar e promover a tomada de contas dos agentes e órgãos da 

J1ninistraÇ 	Pública Municipal encarregada de arrecadação ou da 

1)Ç10 de 
recursos sob as suas treas de competência; 

	

j) Atenta 	
zelar pelo fie) cumprimento da Lei de Responsabilidade 

liseal 
l) Prestar assessOramentO ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

lI- SECRITA1UA DE PLANEJ1N1ENl'O: Corno árgão auxiliar de 

Assessora1Uebo Direto do p
re fei to  Municipal tem as seguintes 

atribUiÇõC 

:L) 
llanea, coordenar, coiiuolar e executar as atividades relativas ao 

lema ad.flin istratiVo, corrO um todo; 

	

) 'SC 	
rar o PtfeitO Municipal nas atividades de planejamento, 
iu,, psoal e djnjnistraçi0 geral das atividades auxiliares 

iiios de sua eornpetflCia 

C) 

	

	':J:í as políticas e coordenar a CXCCUÇO dos sistemas de 

1 
tterial, patrimônio e de otimização administrativa; 

oUtraS atividades de planejamento que lhe forem 

Prefeito Municipal; 

II i- I, Ci1'FAlI/\ DE EI)1CAÇ/O - Como órgo auxiliar de 

5 	
tentO Direto do Preito Municipal tem as seguintes 

a 	
ajiter a rede municipal de ensino de acordo as necessidades dos 
wdantes da zona urbana e rural, promovendo programas de curso 
oeUvo, lf'abetizaçu de adultos, como forma de erradicar o 

fttbetistflo e cursos protissioflaliZantes visando capacitar a 

ide cIo inunicipio para o mercado de trabalho; 
culeitdúrio 

 escolar da rede municipal de ensino; 

r 
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FLT 	TICIPAL 

e) 1) ;eiuLve: progrw.flas de orientação pedagógica, objetivando o 
aperfcioarneritO dos pvofessores dos técnicos em educação, 
buscando a otiitiizaçâo e a eficiência do ensino público municipal; 

ti) 
Rc:tlizar anualmente o levantamento da população em idade escolar, 

r  competente matrícula e manter o cadastro da popuaço 

ecol.:iairiculada e não matriculada; 

e) Cr rL 
:.ar a distribuição de iiiaterial escolar e, bem como dos 

al 

	

	1tOS do programa de alinientação escolar para as escolas da rede 

1,1 do ensino; 
1 o asessoramcfltO necessário ao Preièito Municipal 

iuLriido-o iut'orinado da situação do ensino e da pasta, 
contribuindo para o cumprimento das medidas constitucionais 

VigCflLe:, akm de outras regulamentares. 

g) 

 

/,c lar pela 1)crleita aplicação dos reCUrSOS oriundo do Fundeb; 
li) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

ass L1fltO dt 1  iasta. 

1V 

	

	1.CETA RIA DE CULTURA: Como Órgão Auxiliar de 
remo direto do Chefe do Executivo terá as seguintes 

ar LL u 

i) lin Iciucuto de unia política municipal de incentivo à Cultura; 

) Apoiar as iïianitstações artísticas, culturais, folclóricas e históricas 

o. mUníCipCS 

C) k 

	

	..uzir urna política para o Patrimônio Histórico Cultural do 
erlicipio, tanto no que se retrem aos bens culturais materiais 

io t.auib•rn os bens culturais imateriais; 
iaieiativas públicas e privadas de incentivo às atividades 

nar e executar planos e programas de ordenar, supervisio  
a culwra; 

r 	:eaiiisIiIoS de acesso à cultura; 
,iovcr a culiura como tutor de desenvolvimento social; 
1:JVer, csj)eeIallnenl.e, a cultura, no âmbito da zona urbana e rural; 

:) 

	

	:tssessoraiiieiitO ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

da pana. 

IV- (RLTA1IA DE SAÚDE; Como órgão auxiliar de 

;.aiiCuto Direto do Pre1ito Municipal tem as seguintes 

alribi çes". 
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•>U.J.it UJ4ICIPAL 

a) 
Executar programas de assistência nédicO_h0sPtar_0dont0lógica, 
matcrnoin11IttU a populaçO do Município; 

b) Administrw e manter as Unidades 
de Saúde, Postos de saúde, 

N1aLernidUd, Unidades de Atendimento AmbulatOrial e Clínicas 

LLI:u tid:ts 	muiIiCipa 
lidade ou conveniadas visando a otimZaÇãO 

d atendtmctitO a pupulaÇãO 

e) li nocr uL11O 
a população local campanha preventiva de educação 

saniu1rio, combate as doenças epidêmicas infecciosas e as 

transmissíveis; 

d) 
Manter estreita ligação com os órgãos e entidades da área de saúde do 
Estado e da União, visando o melhorar o padrão de atendimento a 

1)0pulaçao: 

e) lrestar assistucia materno_infa1til, atendimento ao menor, a criança 

e 00 
Julescente, a velhice e ao carente de modo geral, solicitando a 

e0ikraçïo dos organisinOS federais e estaduais ou mesmo 
riternaciOl ial de prciteçO da saúde e de amparo as pessoas;  

\dministrLr e coordenar o encau'iinharnellto em caso de urgência para 
tratamento fora do Município de pessoas em grau de risco de vida, 
desde que os recursos médicos disponíveis no Município sejam 

nuiic 

	

	visando preservar a vida da popuI.aço, ou até mesmo ieutes  
a fora do Estado; 

L.1 	Li:.1 
e manter auxílio £armac3utco e se necessário apoio 

a 	ssoas carentes eunsideradas de extrema pobreza e 
caráter dc cinergéricia reconhecido pelo Poder Público, como 

e. c iii1'1 
:tss.UCia e meio de sobrevivência a população; 

L 	
i.itar e coordenar no território do Município a saúde 

	

e 	
calizaçã0 sanitária dos produtos alimentícios e dos 

e..aL)eeCilneUtOS comerciais onde sejam comercializados produtos 

nc:íCi0S e de COflSUfllO 
humano, além da fiscalizaçO do sistema 

.nimal destinado ao abate para consumo humano, aplicando 
:idadcs necessárias estabelecidas pela legislação pertinente e o 

c.n i
prirflcilW das posturas municipais, podendo até solicitar a 

interdiO do estaheleciWeJflO e as cassações do alvará de 

flCionI icuto; 
Manter o Chei do Poder Executivo informado da situação da saúde 

	

i  
	a do Município, prestando-lhe a necessária assistência, visando 

otimtZaçO da prcstaçâo da saúde no Município, como um todo. 

.1) 
Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos do SUS e de outros 

coflvi1iO, que porventura sejam celebrados; 

lies1ar assCsSoranlCflto ao Chefe do E
xecutivo  Municipal sobre OS 

:ieSullLOS LIU paSta. 	
'' 

li) 

L) 
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i IN 

FIEVJA j'jCiPAL 

V1_SlClE'FARlA DE INFRA-ESTRUTURA: 

a) Executar atividades de prestação dos serviços públicos tais corno 

limpeza pública, iluminação pública, cemitérios, água e esgoto, 

parques, jardins, mercados, feiras, praças, logradouros e vias 

urbans. 
b) Aprovar projeloS de 2un trução civil pública e de particular, projeto 

d. lotcuitleIltO. de 	r.eentO, iiscalizuÇ-° das vias e logradouros, 

lrtiCCcr o competente alvará para construçiO civil, além de conceder 

•HAFiTF-SF", respeitado o Código de Postura e a legislação 

\irne. 

e) Execular os atividades concernentes a elaboração de projetos, 

cálculos e orçamento das obras públicas, bem corno os trabalhos 
to1:ográlicos indispensáVeiS as obras e serviços de engenharia do 

MuniciiJkL 
gias Municipais diurnos e noturnos em cumprimento 

d) Manter os Vi  
cui a as 1101 11-125 vigentes; 

e) Articul:ir-Se com as dentais Secretarias Municipais, com órgãos 

integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 

coLfl o Setor I'rivado, visando a execução das atividades concernentes 

ts áreas de sua atuação; 
planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 

Ambulante tio ámbito urbano; 
g) controlar o planejamento do desenvolvimento fisico-territorial do 

Mi mnic ipio; 
Ei) 	;troLLr,siurtur e fiscalizar o 1)arcekUneflto, uso e ocupação do 

irbuiiu. 01icndo a legislação vigente; 

Luular e úscalizar a a1)liCaÇãU das normas concernentes ao Código 

1 )StU(0S do Mitimicípio; 

j) 	eL1li'ur e lccnciar, construções/obras e atividades públicas ou 

tIeLilílreS no Município; 
Lcular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 

;rrrauiteS da AdministraÇão Pública Federal, Estadual bem como 
ii o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 

aos áreas (Ac atuação-, 
eoordcnar e executar políticas de abastecimento de águas, 

eau sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

tar e liscalizar os cemilériOS e mercados públicos; 

n) 	l r::r e executar iniciativas que visein o aprimoramento 

:;:o da municipalidade; 
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i~REFEITURA MPJL 

o) 	Pr,?' lar asrssora1T1C11t0 ao Chefe do Executivo Municipal sobre 

• os asSuliloS da pasta. 

VIJSECRETAR1í1 DE RODOVIA E TRANSPORTE 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 

c)ftservoçao das estradas no âmbito do Município. 

b) 1 mpkmcnto de unia política municipal de incentivo a criação de 
estradas de rodagem que ligam a sede do município aos Distritos e a 

Zuna Rural e etes entre si. 

C) lstituul:ir asMíciaiivas 1)(tbíiC1s e privadas de incentivo a circulação 

de vejculos automotores entre as mais diversas localidades do 

Município. 
.) Conduzir urna política, no âmbito da zona urbana e rural, de 

usfultamenti) das estradas carroçáveis, quando viável; 

iLinter ciii bom estado de conservação as avenidas/logradouros que 

ts entradas da sede do Município e dos Distritos; 

rIeiiar discussões potencializando soluçôes para a criação, 

e;'. ação e mcli •i.ias das estradas municipais. 
L1)ervsio11ar e controlar toda a frota do MunicEpio, mantendo os 

c.i bom estado de conservação e funcionamento. 

Supervisionar o COrISUIflO de combustíveis, procurando 

uni iter sob controle o consumo de cada veículo. 

r cursos de cupacitação profissional para os motoristas, 

Ido O melhor atendimento aos membros do Poder Executivo e à 

t.iÇaO. 

ir aSesSOrUi1cflt0 ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

IhL1)Z-SACI. 

&E'FÀRIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMBIENTE: 

dio auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal 

;e as seguintes atribuições: 

a) -iar e executar a nível local as ações visando oferecer ao 

a I) 1. dor rural meios para sobrevivência no campo; 

b) ('uoidcIiai e execuii1r programas visando a melhoria da qualidade do 

chanhu bovino, caprino e ovitio, prestando a devida assistência 

0iiitáriO ciii ii Ia!; 

c) Cooidcoar a:; ações de apoio ao agricultor com distribuição de 
sementes e pesticidas, ferramentas c outros, mediante programa 

aprovado pela Administração Municipal; 
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E 

TUA 1tJ'IICIPAL 

d) Planejar, coordenar e executar planos, para preservação dos rios, 

Iaos, açudes e fontes naturais de reservas hídricas; 
C) vlLuIter O gereuciumento de parques, florestas e da fauna regional e 

dos parques ecológicos; 
t) Zelar e Fiscalizar a fauna, flora no âmbito do município; 
g) 1:oritr, ciordenar e executar planos, programas e projetos de 

rcpento, conservação e melhoria da qualidade 
Uienta tio Nlutilcípio, bem corno tiscahizar a aplicação da 
islaçïu niribicrital; 

1 

	

	dir o uso indevido e a ocupação de áreas sujeitas a inundações, 
de eontenço de cheias e áreas de preservação permanente; 

.irimizar os impactos negativos das atividades de mineração e 
moirnent.os de terra e exigir aplicação de medidas mitigadoras e 

:pensLitórias de seus empreendedores; 
• irola.r as !cintes de poluição sonora criando procedimentos para 

trolar o ruído difuso e desenvolver campanhas para esclarecer a 
ulaç:i L) 1] uLInto LI Cl nisso de ruídos; 

1 niov; a :isea!ização preventiva corno instrumento de reversão e 
pre\ençu de invasões em áreas de preservação naturais protegidas, 

como desenvolver a educação ambiental; 
urporur no processo de desenvolvimento da cidade a variante de 
tntabilidade ambiental e o fortalecimento da capacidade de 

• :uto e de gestão democrática; 
LIsSesS3rtnflefl(O ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

SECItLiTRiA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Corno órgão 
auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Planeja, c •i. - fl:l r e executar programas visando a melhoria da 
p 1 ii ica d c 	:'. e rei ida para as pCSSS Carentes; 

b) ('uu1'dev!r 	.:cut:ir,  programas de assistência social a população 
Ui baia ç Lx ..  oecalmeiite as mais carentes, vítimas da estiagem e 
calai nua 	•: 

e) Executa pruuL. mas de atendimento, assistência e manutenção das 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visando o cumprimento 
da hsÉLItLItO da Criança e do Adolescente; 

d) Fomentar as ações que tenha por desiderato o desenvolvimento 
pra Iss lona 1; 
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iTU MjCPAL 

r a criação de novas oportunidades de geração de emprego e 
 Vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 

tU. 

1) 	;I 	c 7: :JÍ pela hei aplicuço dos recursos oriundos de 
e:: rudos com o Estado ou com a União, fazendo a 

de contas; 
g) l)i-esLtraSSeSSOralFIeLltO ao CheI do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

X- DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 

Coiio t)rio Auxiliar de Assessoramento direto do Chefe do Executivo 

icr e 	eei1ntes atribuições: 

e :rdenar, supervisionar e executar planos e programas de 

rflt iv 	e espUreS 

b) Criar neCuiiiSuÜS de acesso à prática desportiva; 

c) Promover i esporte como fator de desenvolvimento social; 

d) Prrmo\ r, especialmente, o futebol, no Limbito da zona urbana e 

rrel. 
e) ri: .er 	JicusSÕcS 	sobre 	o 	Orçamento 	Participativo, 

: :IJ 

 

ç- exercício da cidadania. 

:i Li :iU LC LUla política municipal de incentivo a Juventude e, 

e i..c :. mL- FLIC a) udolecenLe, respeitando o seu estado psíquico e 

g) Prume\. er cursos de capacitaçto profissional, visando a geração de 

ctupreu e renda pura os jovens. 

h) l'romover de todas as forma, a inserçio do jovem no mercado de 
traa1ho, principalmente àquele que ainda n.o teve o primeiro 

1) Plaiejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
jnccritjvo a .eraço de emprego e renda para o adolescente. 

j) (_ondu.'r inlia política. no tmbito da zona urbana e rural, para tirar 

os jOVeS i; droga e da ociosidade. 

k) Fstiniulares iideiativaS pblicas e privadas de incentivo às atividades 

uveni;. 
1) Crir mecanismos para que todo jovem tenham acesso a educação. 

roittL)ver políticas públicas para manter o jovem na escola; 

ii 	Pscussões potencializando o acompanhamento do menor, 
• :ih!;cü, desdt'a 	mnci:i 
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1LFTURA JCPAL 

) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo as :ividades de lazer, principalmente relacionadas ao 
cpurte C aus jovens. 

SEÇÃO III 

DOs (:R(;os E I)A ADI\1INISTRACÃ0 INDIRETA 

-. 	 Art. 	15 - Os órgãos autônomos e da administração indireta que forem 
institjids na AdrILinisLraçio Pública Municipal para atender conveniências e a 
io1iLia mLnicipil dc dcscentraIizaço administrativa reger-se-ao por lei e 
rer&uImfltO prtprios, de acordo com a estrutura organizacional. 

A rt. 1 (, - Os ói•ios autônomos esto sujeitos a orientação, superviso 
direita do I'releiiu MunieIpt1 sem prejuízo das normas estabelecidas para sua criação 
e reguIaInCfllaÇàC) pertinente. 

CAPÍTULO 111 

DA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Art. 17- Ficam constituídos os órgüOS específicos que integram a 
trutuia de cada ;\sc;soriu, Procuradoria, e Secretaria, na forma dos Anexos 1, II, 

11 e 1\' da presetfle lei, dispondo sobre a criação, nomenclatura e subsídios dos 
cirgos cm comissão, e íunçio comissionada. 

.rt. 1 - Iiu estubelecido que a nomenclatura dos cargos cm comissto 
ejiji os ;cus respectivos padrões e níveis são os constantes do ANEXO 1, da presente 
di 1.c. 

.rt. 19 - I-icam criados os cargos em comissão constante do ANEXO 
Ii. 	1 ci[e 1 	e: :aiido a nomenclatura, simbologia, e seus quantitativos, 

	

iL[eg: 	i:.. 	craI dos cargos de assessoramento, direção, chefias da 
adiiimii:ï púb]iea muni :ipaI, em atendimento as necessidades de cada Assessoria 
Imediata, Prucura(k i:. Ger 1, e Secretaria, integrante da Estrutura Administrativa da 
Preiituia v1 unicipaL 

Art. 2( Fium fixados de acordo com o ANEXO 111, da presente Lei, 
os siilmsdio. ds cr.us comissionados e ou de con1ança do quadro de 
Assramneato, Dim'çu e Chefia da Secretaria Municipal de Educaçio. 
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Art 21 - Os subsídios dos demais cargos em comissão constantes do 

L1ttalío geral dos cargos de assessoramento, direção e chefias das demais pastas da 

adininisiraço pública municipal, ficam fixados de acordo com os valores do 

ÀNEX() IV, da presente Lei. 

Art. 22. O servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em 

eoiiik.[iu. passarIo a eereer funç.üo 

 
comissionada, podendo acumular, a título de 

a remUncraçO do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 

t)'iciiqüenta por cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 

rabelos /os .i ,e.vos III e / V 

Par . .:afi único - Ficando tcuitado ao servidor municipal fazer opção 
do seu carg() efetivo ou os subsídios integrais do cargo em 

iiSsO COSO . . 	a 1 ,1aís proveitoso do que a acumulação. 

Art. 23_ 	nte a ia plantação da presente reforma administrativa, 

rio 

1 - À ekd oração e aprovação do Regimento Interno dos órgãos da 

Adiuiiiislracão Municipal, individualizada e de acordo com o que estabelece o art. 11 

desta Lei 
o provimento dos cargos de Chefias e de Assessoramento, 

as uirtri.'-..1cCidO5 nesta lei e na L.D.O.; 
III- 	. iu1iar&tação de eada órgão, seja verificado e procedido o 

lcjOLnefltO 'dc pe. ai considerado desnecessários em outros órgãos, evitando-se 

assim despesas extras com a implantação da presente lei; 

Art. 24 - Quando da efetiva implantação de cada órgão das Unidades 
Administrativas do Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 
sendo devidarneute nomeados os Assessores, Secretários e os demais cargos de 
l)írçáo. Chefia e outros correlatos, que traia a Organização Administrativa da 

Preftii.ura, ficarão extint:ts automaticamente todas as funções ou cargos de 
Asc;urIa, Secretariado. Direção e .hcfias estranhas A nova ordem administrativa. 

Art. 2 - integram a ctrutura básica das Secretarias de Educação, de 
Saúde; Assistência Social, Agricultura, Esporte, e Cultura, os respectivos conselhos 

que Já se encontram C OS 4UC serao criados. 

Parágrafo Cnico - Ficando estabelecido que os Conselhos Municipais e 
1 undos Municipais já criados se ajustarão à nova ordem administrativa 

cSta[)c!eC tda nesa lei. 
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CAPI1'tJLO IV 

)() REGIMENTO INTERNO 

Art. 26 O regimento interno dos órgãos da Prefeitura Municipal, será 

upro\ad¼) por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro do prazo de 

ISO(c.ento e oitenta) dias, a contar da publicação desta lei. 

CAPÍTULO V 

l)AS !)1SFOS(CÕES FINAIS 

Art. 27 - Com a vigtucia e implantação desta lei ficam extintos todos os 

carros de AssessojameutO lIIlcLliatO e Direto, Direções e Chefias de provimento em 
comissão ou de cuiifiana da Administração Pública Municipal, em virtude da nova 

o arliiiiu istrati\a. 

ArL 28 - '\s tioiiieaçoes para os cargos de Assessoramento Imediato e 

1) :, Dirçãc. CIfi e dc111ais cargos intermediários de provimento em comissão 

ou de confiança, ou função comissionada, obedecerão os limites e critérios 
esiaLelecidos nesta Lei, respeitados o nível e ou padrão. 

& 1." - Fica estabelecido que compete exclusivamente ao Chefe do 
lkujer Executivo nonicar e ou exonerar os cargos de provimento em comissão ou de 
cooliança que tratuin o anexo 11 e 111, da presente Lei. 

& 2.° - 03 ear,os em comissão que tratam o anexo II, da presente Lei, 

são de cunliariçu. Sendo de livre nomeação e exoneração ad nutuin do Chefe Poder 

Executivo vlunicipal, r:ão gerando, em tempo algum, vinculo definitivo com o 

Município. 

Art. 29 	Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir por 

l)ccrcto 	competências dos órgãos intermediários constante da estrutura 

or ga iizac. io cio 1. 

Art. 30 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo Chefe do 

Poder Executivo. 
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r 
71 

iFIJ 	 IIL 

Ari. 31 	A piesi1te lei entrará cm vigor na data da sua publicação, 

licand revogadas as I.eis 311/97, de 14/02/97, Lei 403/03, de 13/01/03, Lei 469/075  

de 1 I06/07, Lei 470/07, de 18/06/07, Lei 478/Os, de 15/04/08, e todas as outras leis 

inuui.pais anterioresquê-,  trarrn de matéria idêntica, e demais dsposiçôes em 

OfltV1O. 

PLIÇO c1i Prcfi/iíra Municipal J 
Em, 12 dejuwiro de 2008. 

Carlos Rone11dix '113uquerque 
l'!Ef EFrO MUN.(ICWAL 
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PftFEJTorA MUNICIPAL 

ANEXO 1 
(Li n 493/0i4, d? l24J./ü1. 

UAI)tU) GEI(AÍ. L)OS CARGOS DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO 
A1)\1 INISIRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - PODER EXECUTIVO. 

1 
DENOMINAÇÃO 

1. DO 	€SOAMNTO SUPESUOR 	Cr-etârios Municjprs.......... ........................... 
Procurador Geral cio Municipio.......................... 
Chefe de Gabinete........................................... 
Subsecretários Muuiicipeis................................. 
Procurador Adjunto 1 ........................................ 
pruLurojor AUjunto 11...................................... 
Assessor Aariistrativo................................... 
Assessur Leg isla t i vo .................... .................... 
Assessor de imprensa ..................................... 
Secretária cc Prefeito...................................... 

1)0 	ASSESSORANTO 	- 
INTERi.IEL)IÁR1O GERAL - DAS 
DIVER ~I AS PAS IAS QUE COMP(.IEM A 
ADMIl11Í.AÇÃO 	PÚbLICA 
t.IU?'dCl?AL. 

E CHEFIA DA 

SÍMBOLO  

DAS 1 
DAS 1 
DAS II 
DAS II 
DAS II 
DAS III 
DAS III 
DAS III 
DAS 111 

Diretores de Departamento ................ ....... . ...... 	- DAI 1 
Coordenadores ................................................ DAI II 
Supervssores. ..................... .... .... .................... DAI 111 
Crueles de 	Divisão ........ 	.. 	............. ................... 

.. 
DAI IV 

Chefes 	de 	Setor ....................................... ........ .. DAI V 

0. 	00 	A5L55ORAMErU10 	)iicOr de (Jriidude Escl,r - 	ivI 1..................... 
ITck11E0rÀ.RxJ DO MAGISTÉRIO 	(Faixa - acima de 400 OlulOs) 

1 DO 	-:1NO uÁICO, VINCULADO A  
SLC.EIA DDUCACAO. 	 Diretor de Departrnento Escolar......................... 

Diretor de Unidude escolar - nível II..................... 
- 200 a 400 alunos 

:.:ootderador Escolar......................................... 

Vice- Diretor de Unidade EcuIar-n í vel 1 ................ 
aixa - acima de 400 alunos 

Supervisor Escolar.............................................. 

L)rretor de Unidade Escolar - uivei III.................... 
Felx, - 100 a 200 alunos 

DirOtor de Unidade Escalar - nível IV .................... 
Faixa - Até 100 aIino 

Orlurutaurur da Ensino.......................................... 
uv uuu 	sccIur-nível li................ 

- 200 3 00 alUnoS 

Vice-Dire tor de Unidade Escolar-n!veI III............... 
- 100 a 700 alunos 

/ice-Diretor de Unidade 	çui-r-níycJ IV, ............... 
- Até 100 alunos 

iccretáruo de Unidade Esc(.,lar - nível 1................. 
(-Jixa - acirra de 40.) alunu-) 

iecretárro de Unidade Escolar - nível 11............... 
(Faixa - 200 a 400 alunos) 

e:ietanru de Unidade Escolar - nível III ............... 
(Fixa 100 o 200alunos) 

.ecretro de Unidade Escolar - nível IV............... 
(oixe - até 100 alunas) 

Prefeitura (»wnlcjpa( de Corea& 
Eín 12 cle laneira de.21,09u- 

ç  
Can1oi o er 'c 

t
li

&
x A

t
J
(

u queique 
FRI1fEITØMN AL 

 

QAIIFUN oEa-u 

DAl/ FUN DEB-Ill 

DAI/FUNUEB-IV 

DAl/ FUNDE8-V 

DAI/FUNDEIS-VI 

DAI/FUNDEB-VII 

DAI/FUNDEB-V III 

DAI/FUNDEB-v III 

DAI/FUNDEB-VIII 

DAI/FUNDES-VIU 

DAIIFUNDED-VIII 

OAIÍFUNDEB-v:1I 

DAI/FUNDEB-Vil! 

DAI/FUNDES-VIII 

DAI/FUNDEB-VIII 
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LTURA MUNICIPAL 

ANEXO II 
Hei 	de irJI,1)9). 

QUALIW (ERA1. DOS CARGOS EM COMISSÃO COM OS SEUS QUANTITATIVOS DE 
ACOkI.fl) COM AS NECESSWADES DE CADA ASSESSORIA [MEDIATA E SECRETRARIA, 
1IIN'F 1 EM iSIRU'I IMA ADMINISTRATIVA EM PREFEITURA MUNICIPAL. 

01 -ÓRGOS t)E ASSESSORAMENTO IMEDIATO 

1- PIU)((JRAI)OJflA GERAL DO MUNICíPiO: 

;r;S EM co5 	- 

11:UÍ 	AdjuoI 

PADRÃO/ N.' DE CARGOS 
DAS I 01 

 DAS II 
 DAS 11 

01 
01 ur:ij.r Adjul;to II 	— 

teI 	h. IJepun 	 ) 	Jurdicu 

	

'r,IiI>r jç 	 I-Irjudicias 

	

çervkor (jos Ili, 	3, . 	•i. 	- 

.írvic,r dos  Pi.J 	 ___________ 
WiDivko k C:.L: 	 - 

:,•ur de FratoeL. 	— 	 — 	- 	— 

de Atend,i. t- 

 DAI 1 01 
 1A1 11 01 
 DAI III 01 

DA! III 01 
DA! LV 01 
DAI V 01 
DAI V 01 

ti- (\JIINIrF 00 1-I:1:!ro: 

No\:NCLA'iURA DOS CARGOS I'M COM ISSÃO PADRÃO/NIVEL 
J.. (iueie:  

.) do PrfeiLu  
 DAS 1 

 DAS III 
1) reier 	1 )epartatflcriLj d 	( 	,'. 	rn ):   DAI 1 

 

MDECARrOS 

L L)viso d 	CrimoniaI: DAI IV 

	

fIedoSetord 	 c!'r'jioeoIo 
(ç•I 	'o:j 	1 	Lt1 	as 

DAI V  
 DA! V oi 

1.- 	. ..: s, 1 L 1 	('i- -jJi: i'i•:i I't): 

ULIL.\CL 	IUI.AUu,cARGuS Li\I Ci»i ISSÃO 
Chefe de j1'iit; 

PtDlÀO/ÍVÇj N. DE CARGOS 
DAS 1 01 

S -eretr(a) do Vice-Prefeito DAS 11, 01 
Diretor Je 1)e 	rinhItiLo Admiotrtivo 
Cuordciador cc AriciiktçÍio; 

DAI 1 01 

DAI II 03 
Supervisor Ad,llioi.çtrativo: DAI III 03 

DI  du Divisão de ANuko  e Docunti 	; 
Litele LIII Sii,r do ReCCpÇLO e ErtocoL: DAI V O! 

\'- 	n,  1.x  L1':GISLAFIV: 

, o i:\ 	. 	Iu 	CARGOS Lo (.\JISSO 	— 	 1 ADRÃO/NEL N: I)E CARGOS 
DAS II 01 

o 
Chte iLi t)i\ iso de As;ontos Potíticos: 

LJ.L 	:: 	rdeAonipaiihane tio Ue Frojtos de Lci. 

DA! 1 01 
DAI IV 01 
DAI V 01 
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JIL:L.vruRA DOS CÀ;OS EM COM ISSÃ() 
ssessir   

1ADI{ÀO/ rÍL 
DAS 11 

N. DE CARGOS 1 

01 
eÍ -  daDívio de Eventos OIicjais 	 - DAI IV 01 
t- L do Setor de Inprena e DivuIço.  DAI V 01 

e- 

-'JICIPAL 

\1- :SESS()j(I., ADMIL\ISIRA1'IVrS.: 

YILCLAIIJRA tiOS CAkGOS E.\I COMISSÃO 	- 	l(ÀO/iVJiJJ r.° —DF ci 
Aur AJiiisLrativo-, 	 DAS II 	 01 

TCI Lia [)ivso de Transpori e danutenço; 	 DAI IV 	 01 
LhI do Setor de Cotnbwivei. 	- 	DAI V 	 01 

VII- 	ESORL\ DE l.!PINS1 

02 —ÚRGÃJS AUXIIiAU[•;s DE ASSESSORAMENTO DIRETO 

i-si•' II:FAk1A t)I: 	1 1*r1A(.O E FINANÇAS: 

1 NU-NILINLLA UJcA.Ut)SÇAR(US FI CO\IISSAÜ 
1 Seer «uju MutiipIde Adrninistraeio e Finanças; 

PADRÃO/ CARGOS  

Sub 	r.Itrio; 	- NT 
 

I)iretür LIL 	I.)epartarILentoLiIIaneiro 
Dketo; LlL Departamento de Recurus Ilurnartos; 

oridordArre'aJaço e Cobrança de Iniposios; 
iJ_-iador /'.dtrti: 	L.Ltiv; 

OULLkLiadUt LI: 	. 	Orçaniiitria 
Sper\r 	LdLninisLrt\'o 
CIieI 	ia Iiivisaude Cai. 	e 	1rihLLaçio; 

'CheIdaDjvjsocje} 
CIieI 	deDivjjø da eobrailçud() III1J 
Chel 	do Setor de Medio dL Imóveis 
C!ieIi 	do .'eIur de Lançam-rito 	Iribts 

o,.i 	ii 1 	04 
DAI II 01 

DAS Iii 
( 	04 

DA—S1 V 01 
DAI IV 01 
DAI 1V 

DAI V 
01 

01 
DAI V 	j 01 

1l-SE(RETAI;I.A DlPL.\ 

PADRÁO/ NÍVEL N. 	DEC, 
eti 	;•1an.ipai 	.'I DAS 1 01 

[ Su 	eI:I iu; DAS II 01 
L 2reur do L)ar(flejLL 	: - 	- DAI 1 01 

Dii etol jo Depactafilc lia, 	11cl'uau; DAI 1 01 
d 	Coir,iIiilUiu, 	Pública: DAI li 01 

(iorJajr Je *r\ 	:05 D.jitraj7ados DAI 11 01 
LuvL±.1 	j 	.'t•0. DAI III 01 

i: 	Vl 	de 	ntroIee Execuçio do Sist. Adrn; DAS IV 01 
1:: do Setor Cana 	e 1>l.neaine,ito: DAS V 01 

/Tfl 
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- . 	CIPAL 

Ilt-SECRETARIA DE [I)(1(AÇÂO: 

_________________EM COMISSÃo 

*_MuL)ici_p!et:Juca;iiu 	
- 

Diret .,í de 	iiJtd 	L 	oztr - 	1 	 . 

(Iax 
Dirctr 	1 e DepzirtaiwIeol:  
I)iretitdo iXpartmento de Eniuo Fundamental. 

- flir 	,r.1.0 De art:unenlo de Ftiin' Secundário 

D ireIr do l)urt.u:1ei1to d.. Iiin 	Supletivo e AIfahe.'nção 
de AdutIs;  

PAI)RÂOÍ NIVÊL N.° DE CARGOS 
DAS 1 01 
DAS II 01 

DAI/FUNDEB 1 05 

 DAIFUNDEL 1 01 

ÕIFLNDEI3 U 01 

DAIFLDEB II 
 01 

01 

u_J5h.cI1tode O 	etiaçao Pedagógica: 
ircior do 

L?ir_d1)Depfl ...._ 	1( 	I'ILkd1Iet1tU_Icdagógieo 

rr 	4j) 	.ÍL ......- . 	 de M:iierial:  

Dixeioí do Li 	 . L•JC MjL1Ila e Cadastro; 

D i retor doft , 	rt,tí;jç 	Ik 	 Retzio de Araqu&m; 
Detur do D-i iriamL-K —Reo de Uhaúna: 

Diretor do!) 	ti:!ui,.....H. Liu--  ReiodeArociras; 
DiretoruoD 	 — Zona Rural; 

Diretor de 1......i 	 . J fl 

rJenidor 
Cer.Ln.idordeF. 	. 	.(IC do Munieipio  

Co.,rJiudor de E. 	• 	iRural;  

Coord.,nador -d,c 1-, 	 1tode UbaL'lna; 
CoorJ.n:u)tir de 	J,i 	. 	rauern; 

CoorJ.n:tdor de Escolas 	:. .•. .: .i oeira; 
C'1.i.dor da Diii'u çd r 	1,tuaI 1 	cotar;  

DAL;I', UNDEB li 01 

DÀIIFUNDEB II 01 
JJAI.FUNDEB li 01 
DAIíFUNDR 11 01 

DAUFUNDEB 11 01 

DAIIFUt'.DEB II 01 
DAI1-UNDEB II 01 

DA liFUNDEB II 01 
DA UTUNDEB II 01 
F)AUFIJNDEL3 II 01 
DALIFUNDEL3 III 08 

DAI/FUNDEB IV 06 
DAIIFUNDEI3 IV 06 
DAVI`UNDEB IV 

DAI/FUNDEI3 IV 
01 

01 
DAIJFUNDEB IV 01 
DAIJFLTNDEB IV 01 
DAI/FUNDER IV 01 
DAIJFtJNDEII IV 01 

Cooidexi:idor d:t_Di;tr[bu i 	d 	1' 1:reada Escolar: 

Coordeii:idur de Matriculae CaJztro;  

Ieiador do Eii.ino Supletiv() 

DAIÍFUNDEB IV 01 
DAI/FUNDEB IV 01 

VjOLkn:Idtlt das t:cuIa 	do Eu.iü lntzinti1; 

rJii,dor de Eeoki.s di !n;iao Secundário 

\'ie-1)i'e.r U 	Uiidade I 	oI-i1 1 	. 

SupL.i .ujeFscahis da Sede do Município; 

Supervior de Escolas da Zuna Kural; 

DAI/FUNDEB IV 01 
DA IFLNDLU IV 01 
[JAIILJNDEB V 05 

DAI/FUNDEI) VI 08 
DAL/FUNDEB VI 

DAII'FUJNDEB VI 
01 
Ol 

Suje visor de Fs):.; d:iI 	de_Uhaúna; 
Suer. ior d 	 1: 	:.: 	iAraq!; 
SU 	 1 	.' 	.1: :\rOCir1S  

MIexos 1e 11; 

DAI/FUNDEI) Vi 01 
DAI/FUNDEI) VI 01 
DAI!FI.JNDEH VI 01 
O.A1FUNPI)VI (;J 
DAUFUNDEB VI 01 
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JI J 

isor da 	E.j1 	1. 	t. 	P:' 	1 	1 	ft'. 	 - 

SLIri.urd 	 . 	. 

LJí._i:sur 

 

da 	Ei" 	.1.' 	.0 	II; 

SuLkor da Di __rihiiç: .:c \1:I1rII FseoIar 

n. 	W 	Dj,ij iL..ç 	[.i1ar; 

II 	cr' isI)r do Ensino Supii 	ivo 

DAI/EIJNDEB VI 01 
DAJ/FUNUEI3 VI 01 

DAI/FUNDE 	VI 01 
DAI/FUNDEB VI 01 

L)AI/FIJNL)LIJ VI 01 
DAI/FUNDB VI 01 

'r'. is 'do Ensino Je Jovn.s e Adultos: —  DAI!FIJNDEB VI 01 
icr'kr clas E.I:í4 do lnsiliIIinhiI; DAI/FLJNDEB VI DI 

Siir 	de Es.ulas do liLsinu 	eurtJáro L)AIIFUNDE13 VI 01 

u1r\ ii;'r da Es 	uttjaFíi:i das I-.solas; DAI/FUNDEB VI 01 
isui- doI'ritspr1c E .oir: 

	

rvis,r d 	CoIIIí'UIs 	 Iur 	' Expediente: 

i,i' 	di l)yiso ic i 	li 	i;:IJvn.s e Adultos; 	- 

LlL1d,I Disao d' ..'.L 	1 

LjLI 	lia 	IJlVLSiO 	d'............ LI 	..I 	,:111L1 	- 

:I 	d 	.. 	1 	. 	:. 

t,..,I 	.ILI 	LI.. 	1,? 	1: 	 r.ilEscolar e Expdin 

CIiI 	do 	. 	LI: 	L' 

_'h'. —íe dô S.,.,: Ii. ,  1 	)I 	' 	- 

LIiid, 	i. 	L.i 	.1H.. 	,iraI; 

lï:ldeS..: 	1: 	 J 	LJbaint: 

AraqurIi; 

e Aroeiras; 

Cbc[e. 	 e C.,:. 	ro: 

	

:1. ., 	;:.. 	C.1..ntc; 

L)ir•:tor 	.l,j.I: 	Iar 	- n',el 	III 

Ixa - Ak 1 	0  

(J 	ILJ 	.., 

.vo 
ic Escolar-uiveI II - 

- 

L)r:'..........': 	i.scolaç-iiível 	111 - 

Vjc-L)iretoi 	1 	.1 	jc Escolar-nk' 	V - 

(III \iI 	Ate 100  

.r - 	nkI 1 

. 	•i. 	1.. 	1 	___________________________________________________________ 

	

LII. 	.j:ç 	íiivcl 	Ii 

DAI/}'UNDEB VI 01 

DAI/FUNDEB VI 01 

DAI IV 01 

DAI IV 01 

DA IV 01 

DAI IV 01 

DAI IV 01 

DAI IV 0! 

DAI IV 01 

DAI v 01 

  DAI V 01 

L5AI V 01 

DAI V 01 

DAI V 01 

DAI V 01 

DAI  01 

DAI V 01 

DAI/Ft_FNDEB VII 15 

DA.1/FUNUEI3 VIII 16 

D,\t/IUNUit3  VIII 

DAI/FUNDEl VIII 01 

DAI/FUNDEB VIII 08 

DAI)FUNDEB VIII IS 

DAI/FUNDEB VIII 16 

DAI/I'UNDEE4 VIII 20 

DAI/FUNDEU VIII 

____________________________________ 

05 

__________________________________ 
DAI/FUNDEB VIII 08 

— L1IU J 	.Ij:.. 	EscuIIIr - 	ILCI II! 

- 	100 a. 	1II 	.. .111105)  

	

LIÇ'1IlR.) de LII 	..:c Escolar - 	iiivel IV 

(ILL '.1 	Ilt i 1OL OILIiU) 	 - 	______________________ 

DAI/FVNDB VIII 

DAi/FUNDLB VIII 

1 5 

1 

- 	.. 	16 
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, . 	 JJICIPAL 

i -1I:cRI:TA1IA DE ut; IlU1: 

.\u1F'c..ruR. ous 	uu;us EM COMISSÂD 	- c. . PADk.OI NÍ VEL N.O DE CARGOS 
crMunicipal de Cainiru; DÁS 1 01 

SuLccretrjo; 
L)i:.ior do L)cprainnI 
(ourJia.tJor K Arns e 	a. 

jrvsor de Proranu 	:c 1 	i1ivo a Cultura;; 

	

&i'vsor do P,irimôrtiI 1i. 	-- 
(1 LI 	da Divisão de Pli 	jan:alu c Incentivo a Cultura; 

da Divisão de Patr 	1 li.slôrico; 
(hei 	do Setor de Lpcdiite Jt(Icul.) 
tield, Setor de Arte e Cuhi,ra; 	- 

DAS Ii 01 
DAI 1 01 
DAI Tr 01 
DAI III 01 
DAI III 01 
DAI IV 01 
DAI IV 01 
DAI V 01 
DAI V 01 

\"- I (U12TAIilA DE SA Ú 1)12: 

'(ri 	- (LATW& DOS CA RGOS EM COM ISSÂ() 	- 
pi! de Sd 

l)ireLor 	1 	Hint 	de Vi 	iinia Sanitária: 
!)iuenn ( .rai do lio: ., 	i:jlITernando Teles Camilo, 

t» AI)RÂOI NÍVEL N.° DE CARCO1 
DAS 1  01 
DAS 11 01 
DAI 1 01 
DAI 1 01 

Diretor 	i)part:Ua :itta 	1 	::L. 

I)ieiui 	a. 	trija_ma 	\j1tjicia 	1uiiiuria 

..JiJe[isica de SuCide do Distrito de Uhattna; 
J;i 	Iisica de Suádedo Distrito de Aragum; 

LI ) iïet 	J 	L. 	1 tsic, de -a i1e co Distrito de Arueiras: 
íHr 	ires cic Saúde Pública; 
S 	1! • 	ai 	.. a Urbana 

	

»; il: 	a 	a 	u 	'aaU Rural; 

ao 	.. 	Assjsncja da Família; 

12111k da D 	o Lira 

C1iel 	dc SL'L 	 . 	aia i 1:ciarno-lnilintil e ao idoso: 

(hicti! 	- :io 	dc' 	ir 

( l 
	

de 	Vi': 	1 	iiS_iliituu, 
(. •a: 	L[.rr  de /\1 	i 	I)iiç:i_Inftcciosas; 

- L 	a: 	a 	Lt: 	.r:atii Familiar; 

DAI 1 01 
DAI 1 01 
DAI 1 01 
DAI 1 01 

1 	DAI 1 01 
DA! 11 01 
DAI 111 01 
DAI 111 01 

05 
DAI IV 01 
DAI IV 01 
DAI IV 01 
DAI IV 01 
DAI V 01 
DAI V 01 
DAI V 01 

 DAI V 01 
DAI V 01 

1 1AURÂO/NÍVEL N. DE CARGOS 
i-t .trotura; 	 DAS 1 	 01 

DAS 

	

II 	 01 

— 
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« 	 * 

1 	

?EFiTutA MUNICIPAL 

l)rt.Lr du_i)epar::wi.:( lhras e Sei viços túblicos; 
(ovrJnJorJc 	. 	... 	. )as e Serv iços Públicos: 	- 
Su;rr_deli.. : 	...i.i.a Pública;  
Suvsir do Se 	 ii; ______ 

Ch i 	da Di 	d. ..-. = 	Obras;  

JlLie 	du 	Setor 	de 	1 	. 	.. 	1 	-=vaço 	c 	llurninaçào 

( 	J> Se.r PiL 	.i..L1LdIaS. 

DAI 	 01 
DAII 	 01 

o  

!DAI 

	. 	01 

I 	 01 
V 	 01 

DAI 	 01 
V 	 01 

DAI \•' 	 01 

DAI 	1 	01 

• I-.i:cRETAklA 

 

DE I01, JV1A E TRANSPORTE: 

i(O\IISSÃO 	 PADRÃO/NÍVEL 	N. DE CARGOS  
Tr:uisporte; 	 DAS 1 	L 	01 

- DAS 11 	 01 
C_Iflfflpw-tcs 	-- 	DAI 1 	 01 
— 	 DAI III 	 01 

Estradas e Iransportes 	DAI IV 	 (fl 
DAI V 	 01 

e Rodovias 	 DAI V 	 01 
le Veículos 	 DAIV 	 01 
iubustíveis 	 DAI V 	 01 

VIU-SECRETARIA I)EAGiUC(;l;rtIAE1El()Ai\4flIENTE 

LNOM,`NCLATLRA  UOS CARGOS Fm 	ii.SIs.41)

rDAI

ÃO/pdVl 
1. 	 Ide ÀfieLdJ.L. - 	Ieio _Ambiente: 	 DAS1 

DAS II 
r Ll IJe 	rtaj.o :e 	 D'1 1 

JU__)aaweJjtc)de iCCUtSL)S1iidrieos; 	 DAI1 
4 Deaiir 	.•.aoTrabalhadorRural; 	 1 

. 	rj:.dr (1k) 	•,. 	:.. 	e Gado Bovino, Ovijio e 	[MI II 

..... . ......adouros: 	 _VAIIII 
i.s, Lagos, Anibiiites 	DAI III 

•.:1J. : - .:a5; 	.Uj5 e . 	.itrmônjo 

 

Histórico e 
aI uU 

	

.tviJaJ.s J.. leio Ambiente e Turismo 	 DAI III 
ei 	It L):vás io d L)j-triiu Ii dç semiieaÉseimiuIcrids;J 	DAI V 

Let Ja 1)i\iid ISi vil It. (Jiao Caprinoculcura; 	 DAIV 
.jj Sior de Mer-:idos, UcHas e Matadouros; 	 DAI V 

(.. 	)SelrdJ\rao 1r:iaIImdor_Rural; 	. 	 DAI V 
- . Apu  	DAIV 

( ]ee Ju Setor de I. c. ;Cto dos Rios, Lagos, Açudes e 	DAI V 
[ales ','awr:mi.: de 	. idricas 

( / 

1)E C. 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
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N 

..1TdIJ.'l MIJkCPAL 

[.-: '::TARIÀ L)L AS SF.NCLA SOCIAL: 

SAU 	- PÃURÂOJL'dVEL N.° DE CARGOS 

Mw.:1CAi:t1LtSL)CiaL DAS 1 01 

DAS II 01 

t;H: 	r,,,.iJ&AsSiSLucia_Social; J 

	

LI .iioJ 	jr>C Gcraço de Renda; 

iiidrd - 	1).. 	1ç 	,I.:':kise Eveiitos; 

.I:uae RuraI 

e Inia; 

iv3eia; 

[ssnat; 

i_Renda; IeJa 0i'i..l 	« 	r 	t 	xu 

J. 	tle 	 Urbana; 

SOL de 

etJ 	Ltor de 1 	 de.Materiuis e Kit,s; 

vtordC It 
	 DAI V 	 01 

DAI 1 01  
DAI 01 
DAI II 01 
DAI 111 05 
DAI III 01 

DAI IV 01 
DAI IV 01 
DAI IV 01 

 DAI IV 01 
DAI V 
DAI V 
DAI V 

01 
01 

01 

J 	. 	 i'i'OII'E E LAZER: 

IAUI{AOfNVEL N.° DICARCOS 

:. LnL e lazer 	- 	 DAS 1 	 01 
DAS 11 	 01 

çt'It1klurue_DislribuiçrLu de M~Li ~ crizás e Eventos; 	 UM Ii 	 01 
DAI III 	 01 

de Atividades 1)C-PortIv~45; 

de Cursos Cipueilaçào; 	 UM IV 	 01 

iI; 	 ________________ 	

DAI V 	 01 

CI,cI J SIor deAei idin intO .t Criança e ao Ailulesceute; 	DAI V 	 . 	0! 
DAI V 	 01 

03 PLCfCitUra Mtinidp& ae Coreaú 
:r , 12 de juneiro de 2009. 

C.1r105 Rbne?F1ix AII,uquerque 
IIuEPEITO MUN ICIPAL 
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1 .(I0O,0 

)50,00 

1)0,00 

750,00 

730,00 

600,00 

520,00 

510,00 

465,011 

465,011 
465,00 

463,00 

465,00 

463,00 

465,00 
465,00 

465,00 

465,00 

465,00 

425,00 

400,00 
375,00 

255,00 

232,50 

232,50 

232,50 
232,50 

232,50 

232,50 

232,50 

232,50 

232,50 

232,50 

232,50 

( 

1-1~12FE ITU!..A MUBCIPAL 

ANEXO III 
[_Lei n 493/U, de] Zf0i/'). 

TABELA DE REMUNERAÇÃO E SIMBOLOGIA DOS CARGOS COMISSIONADOS 

OU DL CONFIANÇA DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO DO ENSINO uÁsico, 
VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DOS ('AI((US 

à ur de Unidade E*.oItr - nivel 1 

(Fai\a -aiuia de 400 alunos) 

Diretor de IJ1ii1;uiiento 
	 DAI/FUNDI-1 13 II 

Diretor de IJ n i Lde escola r - nível II 
	DA1/FUI)Eb III 

Courdeuador i oIar 
	 E)AI/FUNDEB IV 

\/jeL•-1irttor de LJii&I;I41e Eetkl-áII% cli 
	

DAI/FUNDER V 

Faixa -- acima de 400 aluno.) 
Suprvisur Escohr 

	 [)il!FtJN[)E13 \I 

Chefe de i)ivisio 
	 DAI IV 

Chefe ttt, 
	 DAI V 

l)iretur de 	 —scolar - nível 111 
	

- DAI/FUNDEÍ VII 

(Faixa 	1 IjO a 	alunos)  

Diretui' dc IJui..t 	ITs:o:tr - nível IV - 
	 DAI/1UNDEIi VIII 

(Faixa - .\i 	ir  
t2eieu ctder de 
	

- L)AI/FUNI)EB V 111  

- DAI/FIJNDEH VIII 

	

):kiitadur de 	ii 	 - 

Yice-Iire(ur de Uii . -alvel Ii 	L'i\iflLh\l_Jj-O-i V 111  

- 21)0 a 400 alunos)  
- 'v;.:•- i):rtur de L.Jnidade EeoL-aiveI III 	DAI/FUNDEB VIII 

U2OOt,__________ 

de Unidade Ici,Ia r-uí'vcI I V 	DA I/FLJNDLB VIII 

(Faixa - 	 L()0 aluno)  
Scit.i.0 E.eoktr - - 	 DAI,PUNIMm VIII - 

.'er&tru de Lidade Esel..r - ,el 1 	[)AI/FUNDEB VIII dv - 

wa de 400 alunos)  

de Unidade 1scIar - nível 	J DAI/FUNI)EB VIII - 

1 	- 21)0 a 400 akiuos)  

Ngenrio de Uiidad& Escolar - nível III DAI/FUNDEB VIII 

100 a 200 alui os)  
renriu de Unidade ESC(ilaf - - lIÍ%eI IV 	DAJJFUN[)E13 VIII 

• ixa - au)-1 00  alunos)  

Riço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
Erj 42-0e j.nim de 2009. 

I" Lr10 	Runer j Fel ,x AIuqueique 
PREFEITO MUNIciIAL 

• FUNÇÃO 
I'A I)RÃO/ N 1 VEL SUBSIDIOS COMISSIONAI)% 

(R$) (Servidor Efetivo - 
50%) RS 

DAI!FUNDEBÏ 1.100,00 550,00 
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:.TFETU._fUIGIPAL 

ANEXO IV 
L :49LQ 	z)JLOJ 

TABILA DA REMUNRAÇÁO DOS CARGOS COMISSIONADOS E OU DE CONFIANÇA 
IX) QUADRO GERAL DE ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E CHEFIAS DA 
At)MINISTRAÇAC) J'ÚIILJCA MUNICIPAL - PODER EXECUTIVO. 

SiM BOLO I'A 1) iÃo SUBSÍDIOS (R$) FUNÇÃO COMISSIONADA  
(Servidor efetivo -  50%) 

DAS 1 3.000,00 1.500,00 

DAS II 	 - ((X) 1.000,00 

DAS 111 1.200,00 600,00 

DAI 	1 1.000,00 - 	500,00 

DAI 	I sui,00 400,00 

DAI 	III 730,00 365,00 

DAI 	1V 600,00 300,00 

DAI 	V 	 -- - 	- 520,00 260,U0 

PuçC) da PrCrèitura Municipal de Coreaú, 
Em. 12 dej.JrftJro de 2009 

••( '(L . 
L4r1os koner e1x Alpuquerque 

iu:rrrro MUNICIPAL 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, especialmente perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Prestação de Contas de Gestão 
do exercício de 2015, período de: (01/01/2015 a 31/12/2015), da UNIDADE 
GESTORA e/ou GABINETE DO VICE - PREFEITO, apresentou-se instruída da forma 
devida, conforme Instrução Normativa TCM n.9  03/2013, e entregue a esta 
Secretaria, contendo todos os anexos conforme demonstra o quadro a seguir: 

LEGENDA ESPECIFICAÇÃO 
Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, 
acompanhado da portaria de nomeação e exoneração, caso esta 
última tenha ocorrido; 

II Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e 
contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de 
Contas (modelos ns 01 e 02, em anexo); 

II] Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das 
variações 	patrimoniais, 	demonstração 	dos 	fluxos 	de 	caixa, 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos com suas 
respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, II, VI, VII, Vil!, IX, 
X, XI, XVI e XVII da Lei n2  4.320/64, de forma que as demonstrações 
contábeis devem conter a identificação da entidade do setor 
público, da autoridade responsável e do contabilista; 

IV Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n2  03, em 
anexo); 

V Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições 
concedidos, pagos ou não, quando for o caso (modelo n 	04, em 
anexo); 

VI Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a 
indicação 	das 	providências 	adotadas 	para 	sua 	Regularização 

05, em anexo); 
VII Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados 

e 	não 	processados, 	identificando 	a 	classificação 	funcional 
programática e, ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os 
cancelados (modelo n° 06 anexo); 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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EXERCÍCIO DE 2015 

BALANCETE DA RECEITA 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
8
/
0
4
/
2
0
1
6
 às 1

4
:0

3
.

fls. 129



Total Geral: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Receita - Gabinete do Vice-Prefeito 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Classificação 	 Titulo da Receita Orçamentária 	 Previsão 	Anulação em 	Arrecadação em 	Anulação até 	Arrecadação até Diferença para 
Orçamentária 	 Orçamentária Orçamentária 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 

Classificação 	 Titulo da Receita Extra Orçamentária 	 Dedução em 	 Dedução até 
Extra 	 Dezembro 	 Dezembro 

100040000 	Contribuicao Previdenciaria - INSS 	 000 	 51301 	 0,00 	 6.126,04 

Totais Extra Orçamentários: 	 0,00 	 513,01 	 0,00 	 6.126,04 

	

0,00 	 513,01 	 0,00 	 6.126,04 

jJ 
BENEDITO ALBUQ€JËRQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE C61RDË1O CARLOS 

Tesoureiro 	 Gesstor 

GESTOR - Mõdulo: Execução Orçamentária 
	

ágina.:1 11 
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EXERCÍCIO DE 2015 

BALANCETE DA DESPESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Balancete da Despesa - Gabinete do Vice-Prefeito Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Elemento Fie Fixação Anulações 	Créditos 	Adicionais 	Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa 
Despesa Lan Orç. Suple. 	Esp./Extra 	Cancel. em Dezembro até Dotação em Dezembro até em Dezembro até a Paqar 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

03.01 Gabinete do Vice-Prefeito 

04.1220061.2.008.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

31900400 576 5600.00 5000,00 	000 	0,00 	0,00 0,00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 117 230720,00 10800000 	000 	0,00 	0,00 0,00 120.000,00 2.720.00 10.000,00 120000.00 10000,00 110000,00 10.000,00 

31901300 732 15.000,00 6000.00 	0.00 	0,00 	0,00 0,00 8.000,00 1.000,00 3.600.00 8.000,00 5.600,00 8.000,00 0,00 

33901400 144 6.720,00 6500,00 	0,00 	0,00 	0,00 0.00 0.00 220.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33903000 149 5600,00 5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 0,00 600.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

33903300 151 5.600.00 5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 0.00 0,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903600 153 5600,00 5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 0,00 600.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 154 5.600,00 5.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 0.00 0,00 600,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33909200 155 5.600,00 5.000,00 	0.00 	0.00 	0,00 0,00 0.00 600,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

44905200 159 5.600,00 5.500,00 	0.00 	0,00 	0,00 0,00 0.00 100.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 291,640,00 156.000.00 	0.00 	0,00 	0,00 0.00 128.000,00 7.640.00 13.600.00 128.000.00 15.800.00 118.000,00 10.000,00 

Total da U 0.: 291.640,00 156.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 128 000.00 7.640.00 13.600,00 128,000,00 15.800.00 118.000.00 10.000,00 

Total da U. O.. 291.640,00 156.000.00 	0.00 	0.00 	0,00 0,00 128.000,00 7.640,00 13.600,00 128.000,00 15,800,00 118.000.00 10.000,00 

Total Orç: 291.640,00 156.000,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 128.000,00 7.640,00 13.600,00 128.000,00 15.800,00 118.000.00 10.000,00 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até 	Pagamentos em Pagamentos até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100002014 RESTOS A PAGAR 2014 000 0,00 10.000,00 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 513,01 6.12604 

Total Extra Orçamentário: 0,00 513,01 16.126,04 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Pagina.:l 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balancete da Despesa - Gabinete do Vice-Prefeito 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

BENEDITO ALBU6ERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE ÇORDRO CARLOS 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Pagina 2 12 
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Emitido em: 28/04/2016 14:32

 

Protocolo nº 102205/16

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  COREAU

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ

Unidades Orçamentárias: Gabinete do Vice-Prefeito

Exercício: 2015

Período de Exercício: 01/01/2015 à 31/12/2015

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS

CPF: 381.140.033-91

Endereço para correspondência: RUA: RUA SILVANA PARQUE SILVANA SOBRAL-CE

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9340-5023

Email: MAZECORDEIRO@GMAIL.COM

Email alternativo: PUBLICONTFRANCINALDO@HOTMAIL.COM

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: PUBLICONT ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA.

CRC-CE: 480

CNPJ: 03.336.304/0001-12

Endereço para correspondência: AV. DOM LUIZ, Nº 500, ALDEOTA, SALA 1512,FORTALEZA, CEARA.

Tel. Fixo: (85) 3261-4461

Tel. Celular: (85) 99951-6303

Email: publicont@hotmail.com

Email alternativo: aquinoneto@hotmail.com

 

Comissão Permanente de Licitação

Cargo: Presidente

Nome completo: Francisco Antônio Araújo

CPF: 978.922.703-53

Endereço para correspondência: Rua Presidente Castelo Branco N° 109 Bairro: Cohab Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1268

Tel. Celular: (88) 98805-4863

Email: chicoantonio.coreau@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Symone Maria Albuquerque

CPF: 005.272.073-06

Endereço para correspondência: Rua São Miguel N° Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 98813-4867

Email: symone.maa@hotmail.com

ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza-CE

www.tcm.ce.gov.br
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Email alternativo: symonema046@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Antônia Cristina Ximenes de Souza

CPF: 033.307.663-01

Endereço para correspondência: Ãv. Dom José N° 233 Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9250-5554

Email: tininhaximenes3@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 128.000,00

Valor da despesa liquidada: R$ 128.000,00

Valor da despesa pago: R$ 118.000,00

 

Documentos anexados (total arquivos: 15):

ANEXO I_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

ANEXO II_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

ANEXO III (1)_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO III (2)_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO IV_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

ANEXO V_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

ANEXO VI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

ANEXO VII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

ANEXO VIII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

ANEXO IX_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

ANEXO X_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

ANEXO XI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

ANEXO XII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013
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